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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 01.2026-1.002 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2620260001 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

2620260001 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.2026-1.002 

DATA DE ABERTURA: 03/03/2026 ÀS 14:00h no sítio: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E UNIDADES DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE FARO/PA. 

Valor Total Estimado 

R$ 2.555.029,42 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e cinco mil, vinte e nove reais e 

quarenta e dois centavos). 

Registro de Preços? Vistoria 
Instrumento  

Contratual 

Forma de 

Adjudicação 

SIM NÃO SIM POR ITEM 

 

Modo de Disputa 
Lic. 

Exclusiva ME/EPP? 

Reserv. 

Cota ME/EPP? 

Exige 

Amostra/ Dem.? 

ABERTO NÃO NÃO NÃO 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÕES 

www.portaldecompraspublicas.com.br www.portaldecompraspublicas.com.br 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema será 

observado o horário de Brasília/DF. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer 

fato superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, 

para no mínimo 24h (vinte e quatro horas) a contar da respectiva data. 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições/exigências expressas neste edital e 

seus anexos, objetivando uma perfeita participação no certame licitatório. 
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PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE FARO, através da Secretaria/Fundo Municipal de Educação, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 30.134.200/0001-06, com sede 

localizada na Rua Pedro Carlos de Oliveira, s/n – Bairro: Centro – CEP: 68280-000 - Faro - Pará, 
por intermédio de seu Agente de Contratação/Pregoeiro, por expressa ordem do Ordenador de 

Despesas, o Exmº Sr. Roosivelt Ireno Pimentel de Andrade, Secretário Municipal de 

Educação, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, NA FORMA DE REGISTRO DE PREÇO, com 

critério de julgamento Menor Preço Por Item, nos termos dos artigos 205 e 206 da constituição 

Federal, na Lei Complementar nº 101, de 24 de maio de 2000, em especial aos disposto na 

legislações do FNDE, Lei Federal nº 11.947/2009 e suas alterações, Lei nº 11.326/2006, 

regulamentada pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020, e suas alterações, alterada pela Resolução 

nº 21, de 16 de novembro de 2021, Resolução GGPAB nº 03, de 14 de junho de 2022, Resolução 

nº 2/2023, Lei ordinária nº 8.847, de 9 de maio de 2019 que cria o Programa Estadual de 

Alimentação Escolar do estado do Pará – PEAE/PA, Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, 

Decreto nº 11.462/2023, Lei Federal de Licitações nº 14.133/2021 e demais disposições legais 

pertinentes e da Lei n.º 8.078/1990-(CDC), Decreto nº 12/2024 – GP/PMF de 24/01/2024 e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, para 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE FARO/PA. 
O Pregão eletrônico para Registro de Preços será realizado em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de 

segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas 

fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao 

edital, apoiado pela sua equipe de apoio; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 

conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 

verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 

certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído a autoridade responsável e propor a adjudicação e  homologação. 
 

O Edital estará disponível gratuitamente no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e no Portal dos Jurisdicionados www.tcmpa.gov.br. 

 

ÓRGÃO LICITADOR: 
Fundo Municipal de Educação/ Secretaria 

Municipal de Educação 

Prazo Inicial para Envio das Propostas: 14:00h do dia 19/02/2026 (horário de Brasília). 

Prazo Limite para Impugnação e Esclarecimento: 14:00h do dia 25/02/2026 (horário de Brasília). 

Prazo Final para Envio das Propostas: 14:00h do dia 03/03/2026 (horário de Brasília). 

Data de Abertura da Sessão Pública: 14:01h do dia 03/03/2026 (horário de Brasília). 

Local de Realização do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Modo de Disputa: ABERTO 
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1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E 

FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA 

ESCOLAR, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 

FARO/PA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos; 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços anexo deste edital. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Compras do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br); 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação; 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015; 

3.6. Quando a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

3.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
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jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade; 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
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funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.5 e 8.11 deste Edital. 

4.3.1. A proposta inicial e a adequada da vencedora deverá ser redigida em língua 

portuguesa, digitada, com valores unitários e totais em moeda corrente no país em 

algarismo e por extenso unitários e totais de cada item da proposta em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a 

indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento. 

 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidadedos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ; 

4.6.1. se for o caso, no item exclusivo para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 
4.6.2. se for o caso, nos itens em que a participação não for exclusiva para 
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microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa. 

 

4.7. A falsidade da declaração de trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sansões previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital; 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances; 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances; 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

4.13. o valor final mínimo ou percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno; 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão; 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4.16. As empresas licitantes classificadas em primeiro lugar de seus itens encaminharão, na 

forma do item 8.11 do edital, exclusivamente por meio do Sistema: 

4.16.1. a proposta de preços (inicial) em conformidade com o que se pede no edital; 

4.16.2. os documentos de habilitação; 

4.16.3. as declarações; 

4.16.4. quando solicitado a proposta readequada. 
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4.17. Em documento único em formato que o sistema aceite; 

4.18. O envio da proposta de preços inicial, acompanhada dos documentos de 

habilitação/declarações/outros ocorrerá exclusivamente no sistema, por meio de chave de 

acesso e senha. 
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 

5.1. O licitante deverá cadastrar sua proposta inicial mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário ou desconto...... (mensal, unitário etc., conforme o caso) e 

......................... (anual, total) do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante; 

5.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação de cada item. 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses; 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

5.7. Na licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional; 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no edital. 

 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
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condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato; 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO; 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital; 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes; 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro; 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 0,20 (Vinte Centavo); 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado; 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública; 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação; 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações; 
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6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários; 

 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado: 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances; 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo; 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance; 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo; 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações: 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos; 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública; 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação; 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações; 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores; 
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6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação; 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015: 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto; 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior; 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado; 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
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6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento: 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 

ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo; 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração; 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes; 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório; 

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 4.6 deste Edital; 

7.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022; 

7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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7.3.1. contiver vícios insanáveis; 

7.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

7.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

7.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.4.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.4.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.5. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

7.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

7.5.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.5.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução; 

7.5.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta; 

7.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta; 

 

7.7.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
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exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato, caso necessário; 

7.7.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela 

Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de 
pessoal que será alocado na execução contratual; 

7.7.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 

pelo edital, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.7.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 

nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta; 

7.7.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas 

as condições para a justa remuneração do serviço. 

 

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação: 

 

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto; 

7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta; 

7.11. Caso o Termo de Referência não exija a apresentação de amostra, o agente de 

contratação/pregoeiro poderá convocar o licitante classificado em primeiro lugar para apresentá-

la, sob pena de não aceitação da proposta; 

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes; 

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema; 

7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada; 

7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
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8. HABILITAÇÃO 

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação o agente de 

contratação/pregoeiro verificará se o (s) licitante (s) provisoriamente classificado (o) em 

primeiro lugar atende (m) às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ: 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar; 

8.1.4. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da 

União – TCU. 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992; 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput); 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º); 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º); 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação; 

8.5. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre; 

8.7. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas; 

8.8. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado: 

mailto:semed.faro@gmail.com
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 

 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

CNPJ. 30.134.200/0001-06 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO - GS 

 

 

Rua Pedro Carlos de Oliveira, s/n – Bairro: Centro – CEP: 68280-000 – Faro - Pará 

E-mail: semed.faro@gmail.com 

 

 

8.8.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10%, para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

 
8.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia; 

8.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º); 

8.11. Os documentos exigidos para habilitação as declarações, proposta inicial e adequada serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro/agente de contratação; 

8.12. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e 

no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022; 

8.13. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor: 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado; 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitante. 

 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11; 

8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento; 

8.18. Os licitantes deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema eletrônico a 

documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Qualificação 
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Técnica e Qualificação Econômico-Financeira e demais documentos. 

 

8.19. Habilitação jurídica: 

8.19.1. Documentos de identificação com foto e CPF dos Sócios ou diretores; 

8.19.2. No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.19.3. No caso de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-

br/empreendedor; 

8.19.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.19.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.19.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio - DNRC, devidamente atualizada; 

8.19.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor: com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.19.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.; 

8.19.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.20. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

8.20.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, juntamente com a 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores; 

8.20.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, 

conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07); 

8.20.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.20.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

8.20.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

8.20.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 
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8.20.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, em conjunto com a certidão de ações trabalhistas de 
jurisdição do estado da sede da licitante, em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário; 

8.20.8. Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) - 

https://certidoes.cgu.gov.br/; 

8.20.9. Certidão de cumprimento da cota legal de PCD do Ministério do Trabalho, 

conforme artigo 93 da Lei nº 8.213 de 1991; 

8.20.10. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

8.21. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou 

sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. No prazo de cinco dias prorrogável por 

igual período a critério da administração para regularizar a restrição; 

8.22. A aplicação da regra contida no item 8.21, fica condicionado ao atendimento das 

exigências da Lei. 

 

8.23. Qualificação econômico-financeira: 

8.23.1. Certidão negativa de feitos sobre falência e concordata, de recuperação judicial 

ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

8.23.2. Certidão (Nada Consta) de Distribuição Cíveis e Criminais originária e Falência 

e concordata da pessoa jurídica e do socio majoritário do participante através do site: 

(portal.trf1.jus.br); 

8.23.3. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do domicílio sede do 

licitante;  

8.23.4. Balanço patrimonial, demonstração das mutações do patrimônio líquido, 

demonstração do fluxo de caixa, demonstração do resultado do exercício, dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei; 

8.23.5. No caso das empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º; 

8.23.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral 

(SG), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

  

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
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SG = 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

8.23.7. Será exigido à apresentação das seguintes páginas do Livro Diário onde o 
balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos valores apresentados e 

calculados pelos licitantes: Folha de abertura, Folha que contenha os dados necessários 

à conferência pretendida e Folha de encerramento; 

8.23.8. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 01 (um), em qualquer 

um dos índices acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido 

mínimo de 10 (dez por cento) do valor total estimado para o (s) item (ns)/lote(s) 

cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital; 

8.23.9. Todas as certidões/documentos emitidos através de sistema eletrônico (Internet), 

ficando nesse caso sua aceitação condicionada à verificação pela administração de sua 

veracidade via Internet em site oficial onde foi emitido. 

 

8.24. Qualificação técnica: 

8.24.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens e/ou serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado; 

8.24.2. Alvará da Vigilância Sanitária, da sede do licitante. 

 

8.25. Deverão apresentar ainda, Declaração, assinada por representante legal da proponente, de 

que: 

8.25.1. Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como 

declarar ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou 

procurador da licitante, com o nº. da identidade do declarante; 

8.25.2. Declaração de que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

8.25.3. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21; 

8.25.4. Declaração de que a licitante obriga-se a garantir que o objeto desta licitação, 

serão fornecidos de acordo com as especificações definidas na proposta e no Termo de 

Referência, respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.25.5. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021); 

8.25.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

8.26. Os documentos complementares exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 

deverão ser anexados em conjunto com a habilitação como narra o item 8.11 do edital; 
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8.27. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos; 

8.28. As certidões constantes nos itens 8.20.2, 8.20.5, 8.20.7 e 8.23.2, deveram ser emitidas em 

nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário; 

8.29. As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo 
representante legal da licitante; 

 

8.30. A licitante para fins de habilitação deverá observar as seguintes orientações que seguem:  

8.30.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este 

prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei 

específica, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não 

se exige validade; 

8.30.2. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua 

equipe de apoio; 

8.30.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

8.30.4. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 

documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos; 

8.30.5. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 

juramentado; 

8.30.6. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 

rasurados de tal forma que não possam ser entendidos; 

8.30.7. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 

substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, 

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

8.31. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

8.32. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021: 

9.1.1. Oórgão gerenciador do registro de preço será a Secretaria Municipal de Educação 

de Faro/PA. 

 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
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a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições; 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; 

96. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada; 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata: 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado; 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
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preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 
11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

11.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, conforme seção IV – Da disponibilidade 

orçamentária, art. 17º, do Decreto nº 11.462 de 31/03/2023. 

 

12. DOS RECURSOS 

 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata; 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema; 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos; 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

 
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital. 

 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

13.1.5. fraudar a licitação; 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

mailto:semed.faro@gmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

CNPJ. 30.134.200/0001-06 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO - GS 

 

 

Rua Pedro Carlos de Oliveira, s/n – Bairro: Centro – CEP: 68280-000 – Faro - Pará 

E-mail: semed.faro@gmail.com 

 

 

13.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial: 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 10% 

a 15% do valor do contrato licitado; 

 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 

13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 

13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021; 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022; 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

13.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial: 
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13.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso 

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

 

14. DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 

Recebimento: 

14.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 

14.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado; 

14.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 03 (três) dias úteis; 

14.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais; 

14.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

14.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo; 

14.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato; 

14.9. O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias úteis, após a liquidação da despesa, 

que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo setor Financeiro, após o efetivo 

fornecimento e mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada por funcionário 

devidamente designado, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente executado; 

14.10.. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal (NF-e), atestada pela 

Secretaria Municipal de Educação, acompanhada do recibo; 

14.11. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, o prazo para pagamento constante do 

item 14.10 acima fluirá a partir da respectiva regularização; 

14.12. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária: 

14.12.1. O pagamento será efetuado no dia, após a realização da entrega dos produtos 

no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
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despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022; 

14.12.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA) de correção monetária. 
 

14.13. Liquidação 

14.13.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis, para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022: 

a) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

14.13.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

14.13.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

14.13.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, que poderá ser 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 - Certidões de regularidade fiscal, 

social e trabalhista; 

14.13.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

14.13.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

14.13.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
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pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos; 

14.13.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa; 
14.13.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF; 

14.13.10. O pagamento descrito neste item deverá ser efetuado em parcela de acordo 

com o fornecimento. O município de Faro/PA, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Educação / Fundo Municipal de Educação de Faro/PA, por ocasião do pagamento, 

fará as retenções e recolhimentos fiscais determinados pela legislação tributária, exceto 

se a empresa for optante do SIMPLES, o que deverá comprovar. 

 

14.14. Prazo de pagamento 

14.14.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

14.14.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo IPCA/IBGE de correção monetária. 

 

14.15. Forma de pagamento 

14.15.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

14.15.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento; 

14.15.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

14.15.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente; 

14.15.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

15.1. São obrigações do Contratante: 

15.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

15.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

15.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

15.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
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Contratado; 

15.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

15.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

15.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

15.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

15.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste: 

15.10.1. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

15.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

15.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

15.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

16.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

16.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

16.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

16.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

16.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

16.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

16.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
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correspondente aos danos sofridos; 

16.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

 

16.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

16.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

16.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

16.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

16.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

16.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

16.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

16.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

16.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

16.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

16.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

16.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

mailto:semed.faro@gmail.com
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16.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

17. DOS REAJUSTES E ALTERAÇÕES 

 

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 14/01/2026; 

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s); 

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento; 

17.9. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021; 

17.10.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato; 

17.11. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021); 

17.12. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame; 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

exclusivamente por meio do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br; 

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
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certame; 

18.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação/pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

18.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro; 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF; 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração; 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público; 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital; 

19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br,  no Portal dos 

Jurisdicionados www.tcmpa.gov.br e Portal da Tramparência da Prefeitura Municipal de 

Faro/PA - https://faro.pa.gov.br/; 

19.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

19.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato; 

19.11.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

19.11.3. ANEXO IV - Modelo de Proposta. 

 

Faro/PA, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

______________________________________________ 

Roosivelt Ireno Pimentel de Andrade 

Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº 003/2021-GP/PMF 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SEMED 

CNPJ. 30.134.200/0001-06 

SEISED 

DIVISAO DO PROGRAMA DE ALIMENTAcAO ESCOLAR - DPAE 

TERMO DE REFERENCIA 

1. IDENTIFICAcAO 

1.1. Unidades Orcamentarias: Secretaria Municipal de Educacao / Fundo Municipal de 
Educacao de Faro/PA. 

1.2. Departamento (s): 

1.2.1. Secretaria Municipal de Educarao - Divisao do Programa de Alimentacao Escolar 
- DPAE 

2 FUNDAMENTA+AO LEGAL p 

2.1. A contratacao do objeto deste Termo de Referencia sera realizada por meio de 
procedimento licitatorio, na forma de Pregao Eletronico pelo Sistema de Registro de Precos de 
Licitagao, pelo criterio de Menor Preto por Item, observara os preceitos de direito publico, do 
Estudo Tecnico Preliminar - ETP, realizado pela Divisao do Programa de Alimentarao Escolar —
DPAE e pela aprovacao de Cardapio da Merenda Escolar aprovada pelo Conselho de 
Alimentarao Escolar - CAE, alem dos dispositivos legais pertinentes, as normas para execucao 
do Programa National de Alimentacao Escolar - PNAE, que tern sua fundamentacao legal nos 
artigos 205 e 206 da constituicao Federal, na Lei Complementar n° 101, de 24 de maio de 2000, 
em especial aos disposto na legislacoes do FNDE, Lei Federal n° 11.947/2009 e suas alteracoes, 
Lei n° 11.326/2006, regulamentada pela Resolucao CD/FNDE n° 06/2020, a suas alteragoes, 
alterada pela Resolucao n° 21, de 16 de novembro de 2021, Resolucao GGPAB n° 03, de 14 de 
junho de 2022, Resolucao n° 2/2023, Lei ordinaria n° 8.847, de 9 de maio de 2019 que cria o 
Programa Estadual de Alimentacao Escolar do estado do Para - PEAE/PA e a Lei Federal de 
Licitacoes n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 12/2024 - GP/PMF de 24/01/2024 a demais 
disposicoes legais pertinentes a da Lei n.° 8.078/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor 
(CDC), been como as condicoes estabelecidas neste Termo de Referencia. 

3. DO OBJETO E OBJETIVOS 

3.1. Do Objeto: 

3.1.1. REGISTRO DE PREco PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIcAO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAcAO E UNIDADES DE ENSINO DO MUNICIPIO DE FARO/PA. 

3.2. Dos objetivos: 

3.2.1. A Resolucao/FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020 estabelece em seu art. 4° que, o 
PNAE tern por objetivo contribuir para o cresciniento e o desenvolvimento 
biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formacao de praticas 
alimentares saudaveis dos alunos, por meio de agoes de educacao alimentar e 
nutritional a da oferta de refeiroes que cubram suas necessidades nutricionais durante o 

Rua Pedro Carlos de Oliveira, s/n — Bairro: Centro — CEP: 68280-000 — Faro - Para 
E-mail: semed.faro@gmail.com 
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perlodo letivo. 
3.2.2. A Lei ordinaria n° 8.847, de 9 de maio de 2019 que cria o Programa Estadual de 
Alimentacao Escolar do estado do Para - PEAE/PA, narra em seu art. 1°: Fica instituido 
o Programa Estadual de Alimentacao Escolar no Estado do Para - PEAE/PA, noambito 
da Secretaria de Estado de Educagao - SEDUC, corn o objetivo de oferecer 
alimentacaoescolar aos alunos de ensino fundamental, ensino medio a educacao de 
jovens a adultos da redepttblica estadual, por meio de repasse de recursos financeiros 
diretamente aos municipios querealizem, nas suas respectivas areas de circunscricao, a 
aquisigao de generos alimenticios, preparo efornecimento de alimentacao escolar para 
os estabelecimentos da rede piiblica estadual de ensino; 
3.2.3. O presente Termo de Referenda tern por objetivo o REGISTRO DE PRE~OS 
para futura a eventual contratacao de empresa especializada no fornecimento de 
Generos Alimenticios, destinados a Merenda Escolar (70%) para o Programa Nacianal 
de Alimentacao Escolar - PNAE a Programa Estadual de Alimentacao Escolar no 
Estado do Para - PEAE/PA, que contribuam para o crescimento a desenvolvimento 
saudavel dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da rede Municipal a Estadual 
do Municipi de Faro/PA, garantindo melhoria do rendimento escolar a seguranca 
alimentar a nutricional, bem Como, condicoes de saude aqueles que necessitem de 
atencao especifica a em vulnerabilidade social, corn acesso igualitario, respeitando as 
diferencas biolt gicas entre as faixas etarias. 

3.3. Das Quantidades, Especificacoes Tecnica a Preto EsWnado do Objeto: 

ITEM 
DESCRIQAO/ESPECIFICAQAO DOS 

PRODUTOS 
UNID. 

QUANT. 
MAX. 

PRE~OS MEDIOS 
V. UNIT. TOTAL MARCA 

1 

ACUCAR CRISTAL - Especificacoes: Produto 

Fardo 80 R$ 134,46 R$ 10.756,80 

contendo sacarose, originario do suco da Cana, 
livre de fermentacao, isento de materia terrosa, de 
parasitas a detritos, animals a vegetais, contendo 
aproximadamente 99,2% de glicidios. Rotulagem 
de acordo corn a legislacao vigente. No rotulo da 
embalagem deverao estar impressos de forma 
Clara a indelevel as seguintes informacoes: 
Identificacao do produto, inclusive a marca; nomc 
e endereco do fabricante; data de fabricaFao; data 
de validade ou prazo maximo para consumo; 
componentes do produto; peso liquido; 
informagoes nutricionais; Numero do lote. O 
produto devera ter validade minima de 06 (leis) 
meses a partir da data de fabricagao, sendo que 
esta nao podera ser anterior a 30 (trinta) dias da 
data da entrega. Embalagem primaria 
transparente, incolor, termossoldado contendo 1 
kg liquido. A cmbalagcm sccundaria deve ser 
fardo termossoldado, resistente, contendo 30 
embalagens primarias, totalizando peso liquido de 
30 kg. Sera considerada imprbpria a sera recusada 
a embalagem defeituosa ou inadequada, que 
exponha o produto a contaminacao a/ou 
deterioracao. 

2 ALHO NOBRE IN NATURA N° 06 tipo I 
Caixa 140 R$ 195,23 R$ 27.332,20 

EXTRA - Especilicacoes: Embalagem com 

Rua Pedro Carlos de Oliveira, s/n — Bairro: Centro — CEP: 68280-000— Faro - Para 
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identificayao do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade a peso liquido. Caixa contendo 
10 kg. O produto devera ter registro no Ministerio 
da Agricultura a/ou Ministerio da Saude. Corn 
caracteristicas organolepticas (cor, odor, textura, 
aparencia, sabor) preservadas, sem danos 
qulmicos, fisicos a bioldgicos. Corn ausencia de 
sujidades, parasitos a larvas, de acordo corn a 
Resolugao 12/78 da CNNPA. 

3 

ARROZ TIPO I - Especificacoes: Classe longo e 

Fardo 350 R$ 167,10 R$ 58.485,00 

fino constituidos de graos inteiros, corn teor de 
umidade maxima 15%, isento de sujidades e 
matcriais cstranhos, cmbalagem de 1 kg cm sacos 
plasticos transparentes, resistentes a at6xicos, 
limpos nao violados, resistentes que garantam a 
integridade do produto ate o momento da 
produgao, acondicionados em fardos de 30 kg 
lacrados. A embalagem devera conter 
externamente os dados de identificacao e 
procedencia, informacao nutritional, numero do 
tote, data de validade, quantidade do produto de 
acordo corn as especificacoes da ANVISA. A 
embalagem secundaria deve set fardo 
termossoldado, resistente, contendo 30 
embalagens primarias, totalizando peso liquido de 
30 kg. O produto devera apresentar validade 
minima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na undade requisitante. Sera considerada 
impr6pria a sera recusada a embalagem defeituosa 
ou inadequada, que exponha o produto a 
contaminapao a/ou deterioragao. 

4 

AVEIA EM FLOCOS FINOS - Especificacoes: 

Caixa 90 R$ 136,73 R$ 12.305,70 

Produto resultante da moagem de graos de aveia 
ap6s limpeza a classificagao. Rotulagem: de 
acordo corn a legislacao vigente. No rOtulo da 
embalagem deverao estar impressos de forma 
Clara a indelevel as seguintes informacoes: 
Identificagao do produto, inclusive a marca; nome 
e endereco do fabricante; data de fabricagao; data 
de validadc ou prazo maximo para consumo; 
componentes do produto; peso liquido; 
Informapoes nutricionais; Numero do late. O 
produto devera ter validade minima de 1 ano a 
partir da data de fabricaçao, sendo que esta nao 
podera ser anterior a 30 (trinta) dias da data da 
entrega. Embalagem: Embalagem primaria em 
caixa contendo 170g a secundaria em caixa de 
papelao contendo 28 unidades. Sera considerada 
impropria a sera recusada a embalagem defeituosa 
ou inadequada, que exponha o produto a 
containinaFao e/ou deterioragao. 

5

BATATA INGLESA IN NATURA -

Saca 140 R$ 148,67 R$ 20.813,80 

Especificacoes: Tuberculos pr6prios para o 
consumo deverao proceder de especimes vegetais 
genuinos a saos a satisfazer as seguintes condigoes 
minimas: ser suficientemente desenvolvidos, corn 
tamanho, aroma, sabor a car prbprios da especie, 

Rua Pedro Carlos de Oliveira, s/n — Bairro: Centro — CEP: 68280-000 — Faro - Para 
E-mail: semed.faro@smail.com 
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nao estar danificados por qualquer lesao a origem 
fisica ou mecanica que afete a sua aparencia; estar 
livre de enfermidades; estar livre da major parte 
possIvel de terra aderente a casca. Aspecto: 
caracteristico, nao apresentar rachaduras ou tortes 
na casca; a polpa devera estar intacta a limpa, cor 
caracteristica da especie, odor a sabor 
caracteristico a devera estar isento de umidade 
externa anormal. Fabricacao: Deverao ser 
entregues apos a colheita, pois sao consideradas 
Como alimentos pereciveis, a nao se conservam 
por longo periodo de tempo. Corn prazo de 
validade de acordo a legislagoes vigentes que nao 
dispoem de prazo de validade determinado para 
horticolas "in natura" como tuberculos. 
Embalagem: Saco contendo de 30 kg (trinta 
quilos). 

6 

BETERRABA IN NATURA - Espeeificacoes: 

Caixa 150 R$ 132,78 R$ 19.917,00 

Frescas de otima qualidade, compacts, firme de 
coloragao uniforme, aroma, cor a sabor tipico da 
especie, em perfeito estado de desenvolvimento. 
Nao serao permitidos danos que the alterem a 
conformapao a aparencia. Isento de: sujidade, 
insetos parasitas, larvas, rachaduras, cones e 
perfuracoes. Peso a tamanho padrao. Embalagem 
primaria: caixa c/ ate 20 kg. 

7 

BISCOITO DOCE ISENTO GLUTEN -

Caixa 10 R$ 123,50 R$ 1.235,00 

Especifcapoes: Ingredientes - amido de milho, 
acucar, ovos, b ite em pd, margarina a sal. Contem 
bicarbonato de amdnia. Nao podera conter 
nenhum ingrediente que contenha gluten. Na 
embalagem devera conter as seguintes 
informacoes: lndicacao do fabricante, 
ingredientes, data de fabricagao, validade a peso. 
Embalagem primaria: embalagem de polietileno 
at6xico transparente, contendo 200g. Embalagem 
secundaria: Caixas de papelao resistente. 

8

BISCOITO SALGADO TIPO (CREAM 

Caixa 500 R$ 128,65 R$ 64.325,00 

CRACK) - Descricao do objeto: contendo 
basicamente farinha de trigo enriquecida corn 
Ferro a acido folico (vitamina B9), gordura vegetal 
hidrogenada, sal. Deve apresentar sabor 
caracteristico a agradavel. Rotulagem: de acordo 
corn a legislacao vigente. No rotulo da embalagem 
deverao estar impressos de forma clara a indelevel 
as seguintes informagoes: Identifcacao do 
produto, inclusive a marca; nome a endereco do 
fabncante; data de fabricagao; data de validade ou 
prazo maximo para consumo; componentes do 
produto; Peso liquido; lnformacoes nutricionais; 
Numero do lote. O produto devera ter validade 
minima de 06 (leis) meses a partir da data de 
fabricagao, sendo que esta nao podera ser anterior 
a 30 (trinta) dias da data da entrega. Embalagem 
primaria: Pacotes corn 350 gramas, fume fexivel 
atdxieo. A embalagem secundaria deve ser caixa 
de papelao resistente, lacrada corn fita adesiva 
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contendo 20 pacotes. Sera considerada impr6pria 
e recusada a embalagem defeituosa ou 
inadequada, que exponha o produto a 
contaminagao a/ou deterioragao. 

9 

CACAU EM PO 100% - Especificagoes: Cacau 

Caixa 190 R$ 473,58 R$ 89.980,20 

puro por processo tecnol6gico adequado, corn 
identificagao na embalagem (r6tulo). Nao 
contendo gluten a zero agucar. Embalagem 
primaria: em caixa contendo 200g. Embalagem 
Secundaria: em caixa de papelao contendo 20 
unidades totalizando em 4 kg. Sera considerada 
impropria a sera recusada a embalagem defeituosa 
ou inadequada, que exponha o produto a 
contaminagao a/ou deterioragao. 

10 

CAFE TORRADO E MOIDO - Especificagoes: 

Fardo 120 R. 363,71 R$ 43.645,20 

Tipo 1, tradicional, torrado a moido, corn 
certificado de selo de pureza ABIC, certificado 
corn selo de pureza ABIC. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas a material estranho. Validade 
minima de 04 (quatro) meses a contar da data de 
entrega. Devem estar de acordo corn as exigencias 
da legislagao sanitaria em vigor no pals 
ANVISA/MS. Embalagem primaria: 
Empacotado a vacuo, pacote contendo 250g. 
Apresentando selo ABIC. Embalagem 
secundaria: Caixa de papelao resistente de 5 kg 
corn 20 unidades. 

] 1 

CANELA EM PO - Especificagoes: Isento de 

Caixa 50 R$ 93,60 R$ 4.680,00 

sujidades, parasitas, larval a material estranho. 
Validade minima de 06 (seis) meses a contar da 
data de entrega. Corn identificagao na embalagem 
(rotulo) dos ingredientes, peso, fomecedor, data 
de fabricagao a validade. Embalagem primAiria: 
Acondicionada em embalagem de polietileno 
atoxico transparente, aproximadamente 30g. 
Embalagem secundAria: Caixa de papelao corn 
24 unidades. 

12 

CARNE BOVINA ACEM - Especificagoes: A 

Kg 2.000 R$ 28,72 ' R$ 57.440,00 

came deve apresentar-se corn aspecto pr6prio, nao 
amolecida a nem pegajosa, congelada, cot, cheiro 
e sabor prfprio, sem manchas esverdeadas, livres 
de parasitas, sujidades a qualquer substancia 
contaminante que possa alters-la ou encobrir 
qualquer alteragao. O produto devera estar de 
acordo corn a Legislagao Sanitaria em Vigor e 
Ministerio de Agricultura. Embalagem a vacuo de 
no maximo ate 03 Kg, sem gordura aparente, 
contendo carimbo do S.I.F ou S.I.E. Rotulagem 
contendo no minimo, peso liquido, nome do 
produto, nome a CNPJ do beneficiador, numero 
de tote a data ou prazo de validade, atem das 
marcas a carimbos oficiais pertinentes. A came 
devera estar congelada no ato da entrega. 

13 

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA IN 

Kg 4.000 R$ 42,59 R$ 170.360,00 
NATURA - Especificagoes: limpa, magra, 
congelada ou resfriada, corn cot vermelha 
brilhante, labor a odor caracteristica do produto, 
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ausencia de sebos. Embalagem primaria: 
Embalagem primaria em sacos de polietileno de 
alta densidade, contendo internamente etiqueta de 
polietileno corn as seguintes informacoes: Marca, 
Nome produto, Datas fabricacao a validade, 
horario de embalagem, lote a Temperatura de 
armazenamento. A embalagem deve ser aprovada 
para contato direto corn alimentos, de acordo corn 
a resolugao 105/99 da AN VISA, corn selagem a 
quente na base a na boca, sem perfuracoes ou 
vazamentos registro do ministerio da agricultura 
(SIF, SIE a SIM), data de fabricacao a validade. 
Fabricaçao: Maximo de 30 dias, validade minima 
de 6 meses. Devera ser transportada em veiculo 
refrigerado ou conforme a legislacao vigente. 

14 

CARNE MOIDA DE PRIMEIRA IN NATURA 

K g 4.000 R$ 37,49 R$ 149.960 00 
' 

- EspecificaFoes: limpa, magna, congelada ou 
resfriada, corn cor vermelha brilhante, sabor e 
odor caracteristica do produto, ausencia de sebos, 
sem temperos, cartilagem a nervo. Embalagem 
primaria: Embalagem primaria em sacos de 
polietileno de alta densidade, contendo 
internamente etiqueta de polietileno corn as 
seguintes infonmagoes: Marca, Nome produto, 
Datas fabricagao a validade, horario de 
embalagem, lote a Temperatura de 
armazenamento. A embalagem deve ser aprovada 
para contato direto corn alimentos, de acordo corn 
a resolugao 105/99 da ANVISA, corn selagem a 
quente na base a na boca, sem perfuragoes ou 
vazamentos registro do ministerio da agricultura 
(SIF, SIE a SIM), data de fabricacao a validade. 
Fabricacao: Maximo de 30 dias, validade minima 
de 6 meses. Devera ser transportada em veiculo 
refrigerado ou conforme a legislacao vigente. 

15 

CARNE SUINA PERNIL OU LOMBO EM 

K g 3.000 R$ 28 93 
' 

R$ 86.790,00 

CUBOS - Especificacoes: limpa, magra, 
congelada ou resfriada, corn car vermelha 
brilhante, sabor a odor caracteristica do produto, 
ausencia de sebos, sem temperos, cartilagem e 
nervo. Embalagem primaria: Embalagem primaria 
em sacos de polietileno de alta densidade, 
contendo internamente etiqueta de polietileno corn 
as seguintes informagoes: Marca, Nome produto, 
Datas fabricacao a validade, horario de 
embalagem, lote a Temperatura de 
armazenamento. A embalagem deve ser aprovada 
pars contato direto corn alimentos, de acordo corn 
a resolucao 105/99 da ANVISA, corn selagem a 
quente na base a na boca, sem perfurapoes ou 
vazamentos registro do ministerio da agricultura 
(SIF, SIE a SIM), data de fabricacao a validade. 
Fabricagao: Maximo de 30 dias, validade minima 
de 6 meses. Devera ser transportada em veiculo 
refrigerado ou conforme a legislagao vigente. 

16 CEBOLA BRANCA IN NATURA - Saca 150 R$ 128,01 R$ 19.201,50 1 
Especificagoes: Corn aspecto-bulbos firmes e 
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catafilos compactor. O formato do bulbo e 
variavel, cor propria, odor caracteristico, sabor 
proprio. Fabricagao: A cebola devera ser entregue 
apos a colheita, pois a considerada Como alimento 
perecivel, a nao se conserva por Longo periodo de 
tempo. Corn prazo de validade de acordo corn a 
legislacoes vigentes que no dispoem de prazo de 
validade determinado para hortifrutis como a 
cebola "in natura". Embalagem: A embalagem 
primaria devera ser Saco plastico reforgado, 
adequado ao empilhamento recomendado, lacrado 
e identificado corn o nome da empresa, resistente 
a danos durante o transporte a armazenamento, 
garantindo a integridade do produto durante todo 
o seu periodo de validade a contendo, 20 Kg 
(vinte quilo) de peso liquido. Sera considerada 
impropria a sera recusada a embalagem defeituosa 
on inadequada, que exponha o produto a 
contaminagao e I ou deterioracao. Rotulagem: O 
produto devera ser rotulado de acordo corn a 
Resolucao RDC n° 259, de 20 de setembro de 
2002 da ANVISA/MS. 

17 

CENOURA CLASSE MEDIA IN NATURA -

Caixa 170 R$ 144,00 R$ 24.480,00 

Especificagoes: tipo especial, pesando entre 70 e 
140 gramas, lisa, corn polpa intacta a limpa, corn 
coloracao a tamanho uniformes tipicos da 
variedade, sera brotos, rachaduras ou cortes na 
casca, manchas, machucaduras, bolores ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparencia a 
qualidade. Livre da maior parte possivel de terra 
aderente a casca a de residuos de fertilizantes. 
Isenta de umidade externa anormal de colheita 
recente. Embalagem plastica contendo etiqueta 
corn identificagao de peso do produto. Caixa corn 
20 kg. 

18 

CHARQUE BOVINO - Especificagoes: Obtido 

Caixa 70 R$ 321,50 R$ 22.505,00 

de came bovina, adicionado de cloreto de s6dio e 
sail de cura, submetido a um processo de 
maturacao a dessecacao. O produto deve estar de 
acordo corn a legislacao vigente, especialmentc a 
instrucao normativa n° 22, de 31 de julho de 2000 
do Ministerio da Agricultura - MA. Caracteristica: 
devera ser da pega de came bovina do tipo acem, 
produto cru, curado a dessecado; nao deve 
apresentar odor de ranco, nem depositor de 
liquido na embalagem primaria, devendo se 
apresentar em perfeito estado de conservacao. 
Embalagem: Embalagem primaria devera ser 
embalado a vacuo corn plastica resistente. Cada 
embalagem devera apresentar peso liquido de 500 
gramas. Embalagem secundaria devera ser de 
caixa de papelao vedada corn fita adesiva 
contendo 10 kg no total. 

19 

COLORIFTCO - Especificagoes: descricao do 

Fardo 50 R$ 117,86 R$ 5.893,00 
produto: colorau (colorifico, urucum) em p6 fino, 
homogeneo, coloracao vermeiho intensa corn 
aspecto. Cor, odor a sabor prbprios, isentos de 
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materiais estranhos a sua especie. Rotulagem: de 
acordo corn a legislarao vigente. No r6tulo da 
embalagem deverao estar impressos de forma 
clara a indel6vel as seguintes mformapoes: 
ldentificacao do produto, inclusive a marca; nome 
e enderego do fabricante; data de fabricagao; data 
de validade ou prazo maximo para consumo; 
componentes do produto; Peso li.quido; 
Informagoes nutricionais; Numero do tote. O 
produto devera ter registro no Ministerio da 
Agricultura a/ou Ministerio da Sa ide. O produto 
devera ter validade minima de 06 (seis) meses a 
partir da data de fabricapao, sendo que esta nao 
podera ser anterior a 30 (trinta) da data da entrega. 
Embalagem: Embalagem primaria: plastico 
atoxico contendo IOOg cada pacote. Embalagem 
secundaria pacote termossoldado, resistente, 
contendo 1 kg a terciaria contendo 10 kg no fardo. 
Sera considera impropria a sera recusada a 
embalagem defeituosa ou inadequada, que 
exponha o produto a contaminacao a/ou 
deterioragao. 

20 

FARINHA DE MILHO (FLOCAO) -

Fardo 100 R$ 125,60 R$ 12.560,00 

Especificacoes: farinha flocada pre-cozida, 
produto obtido pela torrapao do grao de milho 
(Zea mays, L.), desgerminado ou nao, 
previamente macerado, socado a peneirado. 
Embalagem primaria: embalagem plastica de 
500 gramas. Na embalagem conter dados de 
identificagao do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso liquido, de acordo as 
Normas a Resolugoes vigentes da ANVISA/MS. 
Embalagem seeundaria: Embalagem plastica 
resistente contendo 24 pacotes 

21 

FARINHA DE TRIGO - Especificacoes: Tipo 1, 

Fardo 80 RS 71.11 R$ 5.688,80 

corn fermento, enriquecida corn ferro a acido 
folico, 100% pura de excelente qualidade, po 
branco, fino a de facil escoamento, nao devendo 
estar empedrado a isento de sujidades. 
Embalagem primaria: embalagem plastica de 
1 kg, na embalagem devera constar data da 
fabricarcao data de validade a numero do tote do 
produto. Fardo IOxlkg. Validade minima de 6 
meses na data da entrega. 

22 

FARINHA DE TRIGO - Especificacoes: Tipo 1, 

Fardo 80 R$ 75,80 R$ 6.064,00 

sem fennento, enriquecida corn ferro a acido 
folieo, 100% pura de excelente qualidade, pó 
branco, fino a de facil escoamento, nao devendo 
estar empedrado a isento de sujidades. 
Embalagem primaria: embalagem plastica de 
1kg, na embalagem devera constar data da 
fabricagao data de validade a numero do lote do 
produto. Fardo 10xlkg. Validade minima de 6 
meses na data da entrega. 

23 
FEIJAO DA PRAIA - Especificacoes: Pacote 1 

Fardo 70 R$ 204,18 R$ 14.292,60 Kg quilos: grupo I, classe cores tipo I, porcao: 
60g, (1/4 XICARA), constituido de no minimo 
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90% de graos na cor a caracteristica a variedade 
correspondente, de tamanho a formatos naturais, 
maduros, limpos a secos. Corn umidade maximo 
de 15%; impurezas a mate rias estranhas 2%; valor 
energetico: 210 kcal, carboidrato 40g, proteina 
13g, gordura total 0,9 g, gordura saturada 0,3g, 
tibia alimentar 13g; gordura trans 0g, sodio 0 mg, 
colesterol 0g, calcio 79mg, ferro 5,2mg. 
Embalado em saco de polietileno, atoxico, incolor, 
transparente, termossolado, resistente, reembalado 
em fardo plastico atoxico, incolor, termossolado 
ou lacrado corn fita adesiva plastificada. 
Resistente, que suporte a manipulaGao, o 
transporte e o armazenamento scm perder sua 
integridade, corn capacidade para 30 (trinta) 
quilos. As embalagens deverao conter codigo de 
barra, data de fabricagao a validade. O produto 
devera apresentar validade minima de 4 (quatro) 
meses 

24 

FEIJAO PRETO - Especificagiies: Feijao preto 

Fardo 30 R$ 251,98 R$ 7.559,40 

tipo 1. validade estampada na embalagem em 
local visivel, embalagem integra. Apresentacao 1 
kg. Novo de primeira qualidade, sem presenga de 
graos mofados e/ou carunchados, corn embalagem 
plastica resistente a transparente, data de validade 
de 3 meses na data de entrega.com registro no 
ministerio da agricultura._Embalado em saco de 
polietileno, atoxico, incolor, transparente, 
termossolado, resistente, reembalado em fardo 
plastico atoxico, incolor, termossolado ou lacrado 
corn fita adesiva plastificada. Resistente, que 
suporte a manipulacao, o transporte e o 
armazenamento sem perder sua integridade, corn 
capacidade para 30 (trinta) quilos. As embalagens 
deverao conter codigo de barra, data de fabricacao 
e validade. O produto devera apresentar validade 
minima de 4 (quatro) meses 

25 

FEIJAO RAJADO - Especificacoes: Feijao 

Fardo 150 R$ 295,58 R$ 44.337,00 

rajado tipo 1. validade estampada na embalagem 
em local visivel, embalagem integra. 
Apresentacao 1 kg. Novo de primeira qualidade, 
sem presenca de graos mofados e/ou carunchados, 
corn embalagem plastica resistente a transparente, 
data de validade de 3 meses na data de 
entrega.com registro no ministerio da agricultura. 
Embalado em saco de polietileno, atoxico, incolor, 
transparente, termossolado, resistente, reembalado 
em fardo plastico atoxico, incolor, termossolado 
ou lacrado corn fita adesiva plastificada. 
Resistente, quc suporte a manipulacao, o 
transporte e o armazenamento sem perder sua 
integridade, corn capacidade para 30 (trinta) 
quilos. As embalagens deverao conter codigo de 
barra, data de fabricacao a validade. O produto 
devera apresentar validade minima de 4 (quatro) 
meses 

26 FERMENTO OUIMICO EM P6 - Fardo 30 R$ 99,27 R$ 2.978,10 
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Especificayues: Amido de milho ou fecula de 
mandioca, fosfato monocalcico, bicarbonato de 
sadio a carbonate de calcio. Aspecto de pó fino, 
cor branca, sabor a odor prbprios. Nao deve 
apresentar-se empedrado. Embalagem primaria: 
pacote contendo 100g do produto. A embalagem 
secundaria fardo contendo 24 unidades, devendo 
estar intacta a bem vedada a deve Constar: data de 
fabricagao de no maximo 30 dias a partir da data 
de entrega do produto, prazo de validade e 
inredientes. 

27 

FIGADO BOVINO - Especificacoes: Limpo, 

K g 1.400 R$ 23,59 R$ 33.026,00 

sendo cada pcca acondicionada em embalagem de 
no maximo 5 kg, contendo caracteristicas do 
produto. No rotulo da embalagem deve Constar 
peso, data de processamento, procedencia, prazo 
de validade a certificado de inspepao federal 
(SIF), estadual (SIB) ou municipal (situ). 
Fabricacao: maximo de 30 dias. Validade: minimo 
de 6 meses. Devera ser transportado em veiculo 
refri erado ou conforme legislacao vigente. 

28 

FILE DE PEIXE - Especificagoes: Limpo, sadio, 

Kg 4.000 R$ 40,62 R$ 162.480,00 

congelado, integros, eviscerados, sem osso, 
apresentando carne firme, elastica, cor branca, 
rosada a odor caracteristico. Isento de: vestigios 
de descongelamento, livre de residuos de visceras, 
liquido leitoso, cor esverdeada, odor forte e 
desagradavel, parasitas, suidades, larvas e 
qualquer substancia contaminante. Embalagem 
primaria: polietileno atoxica, transparente e 
resistente, peso liquido de 1 ou 2 kg, contendo na 
embalagem a identificapao do produto, peso, 
marca do fabricante, prazo de validade, carimbos 
oficiais a selo de inspecao do orgao competence e 
data de embalagem. Validade minima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. 

29 

FRANGO CONGELADO (COXA E 
SOBRECOXA) - Especificagoes: Coxa e 
sobrecoxa de frango, congelado ou resfriado, de 
boa qualidade, corn odor a textura caracteristicos 
de um produto de boa qualidade apresentado em 
embalagens transparentes resistentes, bem 
lacradas, corn denominacao do nome do produto, 
fabricante, endereco, registro no Ministerio da 
Agricultura (SIF, SIE OU SIM), data de 
fabricacao ate 30 dias anteriores a data de entrega 
e data de validade. Embalagem primaria: 
Plastica, atoxica, termossoldado, resistente, de ate 
Ikg. Embalagem secundaria: Caixa de papelao 
resistente corn ate 15kg. 

K g 2.000 R$ 18,87 R$ 37.740,00 

30 

FRANGO CONGELADO (FILE DO PEITO) -
Especificagdes: File de peito de frango, congelado 
ou resfriado, de boa qualidade, corn odor a textura 
caracteristicos de um produto de boa qualidade 
apresentado em embalagens transparentes 
resistentes, bem lacradas, corn denominagao do 
nome do produto, fabricante, enderego, registro no 

Kg 1.000 R$ 27,77 R$ 27.770,00 

1 
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Ministerio da Agricultura (SIF, SW OU SIM), 
data de fabricagao ate 30 dias anteriores a data de 
entrega a data de validade. Embalagem 
primIria: Plastica, atbxica, termossoldado, 
resistente, de ate lkg. Embalagem secundaria: 
Caixa de papelao resistente corn ate 15kg. 

31 

FRANGO CONGELADO INTEIRO -

10.000 R$ 15,01 R$ 150.100,00 

Especificagiies: Possui came de coloragao branca. 
A came de frango fornece nutrientes necessarios 
em dietas equilibradas. Proteins, lipidios, 
vitaminas a minerais encontrados na composigao 
da came variam de acordo corn a raga, idade e 
condigiics higienicas do animal. Embalagem: 
Embalados individualmente em saco plastico, 
acondicionados em caixa de papelao, congelados a 
-l8°c, corn perda maxima de peso no degelo de 
6% do peso bruto, sem tempero, consistencia 
firme, nao amolecida, cot a odor caracteristico, 
cor amarela-rosa, sem escurecimento on manchas 
esverdeadas, cheiro agradavel a validade minima 
de doze meses. Na embalagem primaria deve 
constar as seguintes informagoes: marca 
comercial, nome a descrigao do produto, carimbo 
do ministerio da agricultura, pecuaria e 
abastecimento (SIF), a demais dizeres 
obrigatorios, conforme legislagao em vigor. 

32 

LEITE DE COCO - Especificagoes: Leite de 

Fardo 120 R$ 151,47 R$ 18.176,40 

coco traditional e a emulsao aquosa extraida do 
endospenna do fruto do coqueiro (Cocos nuoifera) 
por proccssos mecanicos adequados. O produto 
deve estar de acordo corn a legislagao vigente, 
especialmente a O produto deve estar de acordo 
corn a legislagao vigente, especialmente a 
Resolugao — CNNPA n° 12, de 1978 da 
ANVISA/MS e. Resolugao — RDC no 272, de 22 
de setembro de 2005. Caracteristica cor branco-
leitosa, odor prbprio, nao rangoso, sabor proprio, 
nao rangoso, ausencia de sujidades, parasitos e 
larvas. Fabricagao o produto devera set entregue 
corn prazo maximo de 30 (trinta) dias da data do 
fabricagao corn validade de acordo corn o 
fabricante. Embalagem: Embalagem primaria 
devera ser em embalagem plastica atdxica, 
resistente a transparente, contendo peso liquido de 
500m1 (quinhentos mililitros). A embalagem 
secundaria devera ser caixa de papelao reforgada 
ou envolvida em material plastico transparente e 
resistente corn o total de 12 garrafas, adequado ao 
empilhamento recomendado, lacrada e 
identificada corn o nome da empresa, resistente a 
danos durante o transporte a armazenamento, 
garantindo a integridade do produto durante todo 
o seu periodo de validade. Seta considerada 
imprdpria a sera recusada a embalagem defeituosa 
ou inadequada, que exponha o produto a 
contaminagao e / ou deterioragao. Rotulagem: O 
produto devera ser rotulado de acordo corn o 
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Regulamento vigente (Portaria n° 371, de 
04/09/97 — Regulamento Tecnico para Rotulagem 
de Alimentos — Ministerio da Agricultura a do 
Abastecimento, Brasil). O produto devera ser 
rotulado de acordo corn a Resolurao RDC n° 359, 
de 23 de dezembro de 2003 da ANVISA/MS, 
Resolugao RDC no 360, de 23 de dezembro de 
2003 da ANVISA/MS a Resolucao RDC n° 259, 
de 20 de setembro de 2002 da ANVISA/MS. No 
rotulo da embalagem primaria a secundaria 
deverao Constar principalmente, de forma Clara e 
indelevel, as seguintes informacoes: Identificagao 
do produto, inclusive a marca; nome a enderego 
do fabricante; lista de ingredientes; conteudos 
liquidos; data de fabricagao; data de validade ou 
prazo maximo para consumo; numero do lote; 
avaliacao nutritional. 

33 

LEITE DE SOJA - Especificaciies: Composicao 

Caixa 10 R$ 111,29 R$ 1.11 2.90 

minima de ingredientes: Alimento corn proteina 
isolada de soja, oleo de palma, xarope de milho, 
fosfato de calcio, citrato de potassio, fosfato de 
magnesio, vitaminas: A, B12, B6, D , acido folico. 
Embalagem primaria Caixa contendo 1 litro. 
Embalagem secund5ria: Caixa de papelao corn 
12 unidades. 

34 

LEITE EM PO DESNATADO - Especificacoes: 

Fardo 10 R$ 446,67 R$ 4.466,70 

Composigao minima de Ingredientes: leite 
desnatado. Acondicionado em recipiente 
hermetico de sacos aluminizados contendo 
informagao nutritional, data de fabricacao/ 
validade/ lute. Devera ser inspecionado pelo SIF 
ou SIE. Prazo de validade minimo: 03 meses a 
partir da data do recebimento do produto. 
Apresentacao do produto: Pacotes corn capacidade 
pars peso liquido de 400 gramas. Rotulado de 
acordo corn a legislacao vigente. A embalagem 
secundaria deve ser fardo termossoldado, 
resistente. Corn pacote contendo 25 unidades. 
Sera considerada impropria a sera recusada a 
embalagem defeituosa ou inadequada, que 
exponha o produto a contaminacao a/ou 
deterioraçao. 

35 

LEITE EM P6 INTEGRAL - Especificacies: 

Fardo 480 R$ 393,88 R$ 189.062,40 

Produto desidratado constituido por leite em pó 
integral instantaneo obtido a partir da liofilizagao 
do leite de vacs in natura contendo no minimo 10 
vitaminas a mineral (vitaminas A, C, D, BI, B2, 
B6, B12, H, PP, Acido Fblico a minerais: Ferro, 
Iodo a Zinco). Formulado a partir de materias 
primas selecionadas, sendo de primeira qualidade, 
ou seja, nao devera conter substancias estranhas a 
sua constituicao normal, ou seja, isento de 
materias terrosas a parasitas. O produto devera 
estar isento de acacar a gluten na composigao. O 
produto podera ser adicionado de lecitina de soja. 
Composiçao media em 100g de produto em pó: 
37g de carboidrato, 27g de proteinas, 26g de 
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lipidios, b) Rendimento: Por quilo: 37 porgoes de 
200m1. / Per capita: 27g para preparo de 200m1. 
Rotulagem: o produto devera ser rotulado de 
acordo corn a legislaGao vigente. No rotulo da 
embalagem deverao estar impressos de forma 
clara a indelevel as seguintes informapiies: 
identificagao do produto, inclusive a marca; nome 
e endereco do fabricante; data de fabricapao; data 
de validade ou prazo maximo para consumo; 
componentes do produto; peso liquido; 
informagiies nutricionais. Numero de registro do 
produto no orgao competente; numero do late. O 
produto devera ter validade minima de 06 (seis) 
meses a partir da data de fabricacao, sendo que 
esta nao podera ser anterior a 30 (trinta) da data da 
entrega. Embalagem: embalagem primaria - Saco 
de polietileno metalizado flexivel, atbxico e 
resistente, fechado por termossoldagem na vertical 
e na horizontal que veda hermeticamente de 
maneira a garantir a qualidade do produto durante 
todo o seu prazo de validade. Pacotes corn 
capacidade para peso liquido de 400g. Rotulado 
de acordo corn a legislagao vigente. A embalagem 
secundaria deve ser fardo termossoldado, 
resistente. Corn pacote contendo 25 unidades. 
Sera considerada impropria a sera recusada a 
embalagem defeituosa ou inadequada, que 
exponha o produto a contaminacao a/ou 
deterioragao. 

36 

LEITE EM Pb SEM LACTOSE -

Caixa 5 R$ 355,78 R$ 1.778,90 

Especificacoes: Leite UHT sem lactose (0%), 
indicado para criancas corn intolerancia a lactose. 
O produto deve apresentar cor branca interior e 
sabor caracteristico. Devera trazer informagoes 
gerais, data de fabricacao a validade bem visiveis 
a claras. O produto ad o devera apresentar sinais de 
sujidade, corpos estranhos ao produto, cor ad o 
caracteristica do produto, labor acido intenso ou 
problemas de vedaçao da embalagem. 
Embalagem primaria: Embalagem de 400g. 
Embalagem secundaria: Caixas de papelao 
resistente contendo 121ata. 

37 

LINGUICA CALABRESA - Especificapoes: 

Kg 500 R$ 75,67 R$ 37.835,00 

Produzida corn carne suina de primeira qualidade, 
corn baixo teor de gordura. Deve apresentar-se 
corn aspecto pr6prio, ad o amolecida a nem 
pegajosa, cor, cheiro a sabor proprio, sem 
manchas esverdeadas, livres de parasitas, 
sujidades a qualquer substancia contaminante que 
possa alters-la ou encobrir qualquer alterapao, de 
acordo corn a Legislapao Sanitaria em Vigor e 
Ministerio de Agricultura. Embalagem a vacuo de 
no maximo ate 2,5 Kg, contendo carimbo do S.I.F 
ou S.I.E. Rotulagem contendo no minimo, peso 
liquido, nome do produto, nome a CNPJ do 
beneficiador, numero de lote a data ou prazo de 
validade, alem das mareas a carimbos oficiais 
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pertinentes. 

38 

MACA IN NATURA NACIONAL (Full) -

Caixa 200 R$ 260,19 R$ 52.03 8,00 

Especificagoes: limpas de boa qualidade, sem 
defeito, pouco maduro, quo apresentem tamanho 
n° 180, uniformes. Nao serao aceitos manchas ou 
defeitos na casca. Embalagem: Caixa de papelao 
resistente lacrada pesando aproximadamente 18 
kg. 

39 

MACARRAO ESPAGUETE SEM GLUTEN -

Caixa 10 R$ 120,68 R$ 1.206,80 

Especificaçoes: Ingredientes: Farinha de arroz, 
emulsificantes, ovos a corantes naturais. Isento de 
gluten. Nao devera apresentar sujidade, bolor, 
manchas, fragilidade a pressao dos dedos. A 
embalagem deve estar intacta, bem vedada, Prazo 
de Validade: Minimo de 5 meses. Data de 
Fabricacao: Maximo de 30 dias. A rotulagem deve 
conter no minimo as seguintes inforrnacoes: nome 
e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informagoes nutricionais. Embalagem primaria: 
polietileno at6xico transparente, contendo 500g. 
Embalagem secundaria: Plastico resistente fardo 
contendo 20 pct. 

40 

MACARRAO TIPO ESPAGUETE -

Fardo 300 R$ 119,67 R$ 35.901,00 

Especificacoes: Pct c/ 500g. Macarrao tipo 
espaguete a base de farinha de trigo enriquecido 
corn ferro, corn ovos, devera ser fabricado a partir 
de materias primas saos a limpas, isentas de 
matcrias tcrrosas, parasitos c larvas, corn o 
minimo correspondence a 0,045g de colesterol por 
quilo. As massas ao serem postas na agua nao 
deverao turva-las antes da coccao, nao podendo 
estar fermentadas ou rangosas. Na embalagem nao 
podera haver mistura de outros tipos de macarrao. 
Corn rendimento minimo ap6s o cozimento de 2 
vezes a mail do peso antes da coccao. Embalagem 
de 500g, esta devera conter externamente os dedos 
de identificacao a procede"ncia, data de fabricacao, 
data de validade, quantidade do produto de acordo 
corn as especificacoes da ANVISA. Prazo de 
validade de no minimo 6 meses a partir da entrega 
do produto. Sera considerada impropria a sera 
recusada a embalagem defeituosa ou inadequada, 
que exponha o produto a contaminacao a/ou 
deterioracao. A embalagem secundaria deve ser 
fardo termossoldado, resistente. Corn pacote 
contendo 20 unidades. 

41 

MACARRAO TIPO PARAFUSO -

Fardo 60 R$ 103,33 R$ 6.199,80 

Especiticacoes: Macarrao de semola, Ingredientes: 
semola de trigo enriquecida corn ferro a acido 
folico (vitamina B9) curcuma a urucum (corante 
natural). Corn garantia ABIMA (Associacao 
Brasileira das Industrias de Massas Alimenticias). 
O produto deve ser fabricado corn materia prima 
de primeira qualidade, isenta de materia terrosa, 
parasitos a em perfeito estado de conservagao. 
Rotulagem: o produto devera ser rotulado de 
acordo corn a legislagao vigente. No rotulo da 
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embalagem deverao estar impressos de forma 
Clara a indelevel as seguintes informacoes: 
Identificacao do produto, inclusive a marca; nome 
e endereco do fabricante; Data de fabricacao; Data 
de validade ou prazo maximo para consumo; 
Componentes do produto; Peso liquido; 
Informacoes nutricionais; ni mero do tote. O 
produto devera ter validade minima de 06 (seis) 
meses a partir da data de fabricacao, sendo que 
esta nao podera ser anterior a 30 (trinta) da data da 
entrega. Embalagem primaria: embalado em Saco 
plastico de polietiteno transparente, atoxico, 
termossoldado, resistente, corn peso liquido de 
500g, acondicionados em saco plastico de 
polietileno transparente, atoxico, resistente. A 
embalagem secundaria deve ser fardo 
termossoldado, resistente corn pacote contendo 20 
unidades. Sera considerada impropria a sera 
recusada a embalagem defeituosa ou inadequada, 
que exponha o produto a contaminacao a/ou 
deterioraFao. 

42 

MAMAO - Especificagoes: Tipo formosa corn 

Kg 200 R$ 128,11 R$ 25.622,00 

70% de maturacao. Sem danificacoes fisicas, 
casca integra. Corn cor, labor a aroma 
caracteristicos da especie. lsenta de substancias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, residuos de 
defensivos agricolas, odor a sabor estranho. Peso e 
tamanho padrao. Embalagem primaria: Caixa de 
papelao resistente lacrada pesando 
aproximadamente 18 kg. 

43 

MARGARINA - Especifieagiies: Cremosa corn 

Kg 50 R$ 132,27 R$ 6.613,50 

sal, corn 65% de Iipideos a 0% de gorduras trans. 
Enriquecida de vitaminas. Apresentando aspecto, 
cheiro, sabor a cot peculiares, isento de rango a de 
bolores. Validade minima de 06 (seis) meses a 
contar da data da entrega. Embalagem primfiria: 
Potes de plastico de 250g. Embalagem 
secundaria: Caixa de papelao resistente de 6 kg 
corn 24 unidades. 
MILHO P/ PIPOCA - Especificaroes: Tipo 1, 

Fardo 28 R$ 78,74 R$ 2.204,72 

Classe amarelo, Isento de parasitas, mofo, odores 
estranhos, substancias nocivas, materias terrosas e 
outros. Devem estar de acordo corn as exig@ncias 
da legislacao Sanitaria em vigor no pals 
ANVISA/MS. O produto deve conter data de 
fabricacao de ate 120 dias anteriores a data de 
entrega. Prazo de validade de no minimo 6 meses 
a partir da entrega do produto. Embalagem 
primaria: plastica, transparente, atdxica, 
resistente, de ate 500g. Embalagem secundaria: 
Fardo plastico a transparente contendo 20 pct. 

45 

MILHO PARA MUNGUNZA - Especificagoes: 

Fardo 130 R$ 112,67 R$ 14.647,10 

Variedade branea, despeculiada, tipo 1, miida. O 
produto deve ser fabricado corn materia prima de 
primeira qualidade, isenta de materia terrosa, 
parasitos a em perfeito estado de conservacao. 
Rotulagem: o produto devera ser rotulado de 
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acordo corn a legisla4ao vigente. No rotulo da 
embalagem deverao estar impressos de forma 
clara a indelevel as seguintes informagoes: 
identificagao do produto, inclusive a marca; nome 
e enderego do fabricante; data de fabricagao; data 
de validade ou prazo maximo para consumo; 
Componentes do produto; peso liquido; 
lnformaciies nutricionais; Numero do lote. O 
produto devera ter validade minima de 06 (seis) 
meses a partir da data de fabricagao, sendo que 
esta nao podera ser anterior a 30 (trinta) da data da 
entrega. Embalagem: devera estar embalado em 
Saco plastico transparente, at6xico, reforcado, 
termossoldado contendo 500g, resistente e 
lacrado. A embalagem secundaria deve ser fardo 
termossoldado, resistente corn pacote contendo 24 
unidades. Sera considerada impropria a sera 
recusada a embalagem defeituosa ou inadequada, 
que exponha o produto a contaminagao a/ou 
deteriorapao. 

46 

MOLHO DE TOMATE - Especificagoes: Molho 

Caixa 100 R$ 116,67 R$ 11667,00 

elaborado a partir de partes comestiveis de tomate, 
adicionado de especiarias, sal a aci car. 
Caracteristicas Tecnicas: tomate, polpa de tomate, 
amido, oleo vegetal, cebola, aiho em p6, acucar e 
sal. Nao contem gluten. Deve apresentar cor, 
sabor, odor caracteristico, consistencia pastosa. 
Devein estar de acordo corn as exigencias da 
Legislarao Sanitaria em vigor no pals 
(ANVISA/MS). Validade: o produto deve center 
data de fabncagao de ate 120 dias anteriores a data 
de entrega. Embalagem primaria: Sache de 
340g. Embalagem secundaria: caixa de papelao 
ondulado corn 8.160 kg corn 24 unidades. 

47 

OLEO DE SOJA - Especificagoes: 900m1. Oleo 

Caixa 60 R$ 185,93 R$ 11.155,80 

vegetal comestivel obtido de especie vegetal, 
extraido da soja por processo de refinamento, 
caracteristicas de coloragao clara, obedecendo a 
requisites de qualidade, odor, sabor a isento de 
impurezas, scm odor ou sabor estranho, isento de 
rango a substancias estranhas, acondicionado em 
frasco plastico corn 900m1. O produto devera ser 
rotulado de acordo corn a legislacao vigente. No 
rotulo da embalagem deverao estar impresses de 
forma clara a indelevel as seguintes informaciies: 
Identificacao do produto, inclusive a marca; nome 
e embalagem devem conter informapoes 
nutricionais, data de embalagem a data de 
validade, obedecendo as normas da ANVISA. 
Prazo de validade do no minimo 6 meses a partir 
da entrega do produto. Sera considerada impropria 
e sera recusada a embalagem defeituosa ou 
inadequada, que exponha o produto a 
contaminacao a/ou deterioracao. O produto 
devera ter validade minima de 18 (dezoito) meses 
a partir da data de fabricacao que devera ser de ate 
90 dias na data da entrega. Embalagem primaria: 
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inviolavel, em folhas de flandres, corn verniz 
sanitario a perfeitamente recravadas ou garrafas 
plasticas transparentes tipo pet. A embalagem nao 
deve apresentar estufamento, vazamento, corrosao 
interna, amassamento, ferrugem, perfurac6es ou 
outros indIcios de alteracao do produto, 
embalagem contendo 900 ml de peso liquido. 
Embalagem secundaria: caixa de papelao 
reforgado, corn dimens6es internas para 20 
garrafas de 900 ml, totalizando 18 litros corn abas 
superiores lacradas corn fita adesiva. Sera 
considerada impropria a sera recusada a 
embalagem defeituosa ou inadequada, que 
exponha o produto a contaminapao a/ou 
deteriorapao. 

48 

PAO T11PO FRANCES - Especificac6es: Produto 

Pacote 4.600 R$ 11,32 R$ 52.072,00 

fresco, isento de bolor a umidade, sem aditivos, 
conservantes, emulsificantes a estabilizantes. Nao 
deve estar corn a massa ressecada ou dura. 
Unidade de 50g. Embalados em sacos plasticos, 
transparente, at6xico, contento 10 unidades, corn 
data de fabricacao a validade. Validade minima 07 
dias. 

49 

PAO TIPO HOT-DOG - EspecificacOes: 

Pacote 9.000 R$ 15,26 R$ 137.340,00 

Produto fresco, isento de bolor a umidade, 
Produto fresco, isento de bolor a umidade, sem 
aditivos, conservantes, emulsificantes e 
estabilizantes. Nao deve estar corn a massa 
ressecada ou dura. Unidade de 50g. Embalados 
cm sacos plasticos, transparente, at6xico, contento 
10 unidades, corn data de fabricacao a validade. 
Validade minima 07 dias. 

50 

PEPINO - EspecificacOes: Fresco, integro. Nao 
devera apresentar danos de origem mecanica ou 
biol6gica que afete a sua aparencia a qualidade. 
Peso medio por undade: 300g. Variacao total 
entre major a menor fruto de ate 15% 

Kg 9.000 R$ 9,33 R$ 83.970,00 

51 

POVILHO AZEDO NATURAL -

K g 2.000 R$ 184,60 R$ 369.200,00 

~{ 

Especificag6es: Produto amilaceos obtido ela 
fermentarao natural da fecula de mandioca atraves 
de processor tecnologico adequado. tambem 
conhecido como Polvilho Azedo Industrial ou Po 
e um tipo modificado por processo de 
fermentagao, apresentando caracteristicas 
particulares a corn qualidade 
garantida. Ingrediente: polvilho azedo. O polvilho, 
tambem conhecido como goma ou fecula de 
mandioca, a um alimento, justamente, extraido da 
mandioca. O polvilho carrega consigo todos os 
beneficios dessa raiz, ele a rico em carboidratos, 
vitamina B9 (acido f6lico), vitamina C, magnesio, 
manganes a cobre. Esse produto tern inumeras 
utilizac3es por diferentes indfistrias como a 
alimenticia, farmaceutica a textil. Ele tern uma 
consistencia sdlida em forma de pó fino branco e 
insipido, O produto dever ser armazenado em 
local seco a fresco a de acordo corn as normas de 
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BPF. Embalagem primaria transparente, incolor, 
termossoldado contendo 25 kg liquida no Saco. 

52 

OUEIJO MUSSARELA - Especificagoes: t° 

Kg 500 R$ 79,99 R$ 39.995,00 

qualidade, fatiado no dia da entrega, fatias de 
aproximadamente 20g. A embalagem original 
deve ser a vacuo em Saco plastico transparente e 
atoxico, limpo, nao violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto ate o momento 
do consumo, a embalagem devera conter 
externamente os dados de identificagao, 
procedencia, informaci es nutricionais, numero de 
lote, quantidade do produto, numero do registro 
no ministcrio da agricultura/SIF/DIPOA c 
carimbo de inspecao do SIF. o produto devera 
apresentar validade maxima de 05 (cinco) dias a 
partir da data do seu processamento. Deve estar 
corn temperatura adequada inferior a 10° C. 

53 

REPOLHO - Especificagoes: 1° qualidade, 

Caixa 200 R$ 100,00 R$ 20.000,00 

categoria extra, grupo verde (branco), corn 
formato da cabega redondo, folhas lisas, classe 04 
(pesando entre 1 e 1,5kg), sem defeitos graves 
(podridao, rachaduras, danos profundos), sem 
manchas, danos superficiais, substancias estranhas 
ou presenga de organismos vivos. Nao deve 
apresentar quaisquer lesoes de origem fisica, 
mecanica ou biologica. O produto deve ser 
entregue em otimas condipoes de utilizapao em 
caixa corn 20kg. Podendo ser organico. 

54 

SAL REFINADO - Especificagoes: Pct c/ lkg 

Fardo 60 R$ 64,93 R$ 3.895,80 

Sal retinado - produto retinado, iodado, corn 
granulacao uniforme a corn cristais brancos, corn 
no minimo de 98,5% de cloreto de sddio a corn 
dosagem de sais de iodo de no minimo 10 mg e 
maximo de 15 mg de iodo por quilo de acordo 
corn a Legislacao Federal Especifica. Rotulagem: 
o produto devera ser rotulado de acordo corn a 
legislacAo vigente. No rotulo da embalagem 
deverao estar impressos de forma clara a indelevel 
as seguintes informagoes: ldentificacao do 
produto, inclusive a marca; Nome a endereco do 
fabricante; Data de fabricapao; Data de validade 
ou prazo maximo para consumo; Componentes do 
produto; Peso lfquido; informacoes nutricionais; 
Ni mero de registro do produto no orgao 
competente; Numero do lote. O produto devera ter 
validade minima de 06 (seis) meses a partir da 
data de fabricacao, sendo que esta nao podera ser 
anterior a 30 (trinta) da data da entrega. A 
embalagem primaria devera ser do tipo plastico 
resistente atoxico sem odor de 1 Kg. A 
embalagem secundaria deve ser fardo 
termossoldado, resistente corn pacote contendo 30 
kg. Devera conter externamente os dados de 
identificacao a procedencia, data de fabricagao, 
data de validade, quantidade do produto de acordo 
corn as especificagoes da ANVISA. Prazo de 
validade de no minimo 6 meses a partir da entrega 
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do produto. Sera considerada impropria a sera 
recusada a embalagem defeituosa ou inadequada, 
que exponha o produto a contaminacao a/ou 
deterioracao. 

55 

SARDINHA EM CONSERVA EM LATA E 

Caixa 20 R$ 289,35 R$ 5.787,00 

OLEO COMESTIVEL - Especificagoes: Corn 
peso ljquido de 125 gramas. Produto elaborado 
corn sardinhas jntegras, descabecadas, 
descamadas, evisceradas a livres de nadadeiras, a 
qual deve cumprir corn o Regulamento Tecnico de 
Identidade a Qualidade para peixe fresco. Os 
ingredientes utilizados na sua elaborarao deverao 
aprescntar-sc cm boas condici es. O produto 
devera ser cozido, acondicionado em recipientes 
hermeticamente fechados a esterilizados, e 
submetido a processor fisico-quimicos 
apropriados a especie. O meio de cobertura devera 
ser oleo comestivel. O produto devera estar de 
acordo corn a legislacao vigente, a ter Aparencia: 
propria, Car: propria, Odor: proprio, Sabor: 
proprio, Textura: propria (caso o produto contenha 
a coluna vertebral a/ou espinha, devem ser de 
consistencia frjavel). Embalagem: O produto deve 
referir SIF, a devera ser acondicionado em lata em 
folhas de flandres corn verniz sanitario, 
perfeitamente recravada, inviolavel, cujo material 
nao sofra alteracao por acao do produto a ser 
isenta de ferrugem, falhas de estanhagem ou 
outros defeitos, corn revestimento interno e 
externo adequado a perfeita conservacao do 
produto, garantindo a sua integridade durante todo 
o prazo de validade estabelecido. Caixa corn 50 
unid. Validade minima de 12 (doze) meses e 
fabricagao nao superiores a 30 (trinta) dias da 
entrega do produto. 
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TOMATE - Especificagoes: 1g qualidade, grupo 

Caixa 150 R$ 159,25 R$ 23.887,50 

oblongo, cor salada, classe ou calibre major que 7 
e menor que 8cm, sera defeitos (podridao e 
podridao apical, passado, queimado, danos 
profundos ou par geadas, deformados, 
manchados, imaturos ou ocado), fruto fresco, 
apresentando-se mesclado (maduro a "de vez"), 
coloracao uniforme, apresentando grau de 
maturacao tal que the permita suportar a 
manipulacao, o transporte e a conservagao, em 
condigoes adequadas para o consumo, isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas a corpos 
estranhos aderidos a superficie externa. Nao deve 
apresentar quaisquer lesoes de origem fisica, 
mecanica ou biologica. O produto deve ser 
entregue em otimas condigoes de utilizacao em 
Caixa de papelao vedada corn fita adesiva 
contendo 25 kg. Podendo ser organico. 
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VINAGRE BRANCO - Espccificagoes: Frasco 

Caixa 135 R$ 33,28 R$ 4.492,80 
de 750 (setecentos a cinquenta) ml, produzido da 
fermentacao acetica de vinho Branco, produto 
translucido a de cor, labor a odor caracteristicos. 
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Embalagem frasco plastico corn 750 ml, 
devidamente rotulado conforme legislacao 
vigente, caixa corn 12 unid. Validade minima de 
06 (seis) meses a fabricapao nao superiores a 30 
(trinta) dias da entrega do produto. 

TOTAL R$ 2.555.029,42 

4. DA ESTINIATIVA DA DESPESA 

4.1. O valor estimado da contratacao a de R$ 2.555.029,42 (dois milhoes, quinhentos e 
cinquenta a cinco mil, vinte a nove reais a quarenta a dois centavos), de forma parcelada, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educacao, levando em consideracao a 
pesquisa de preros medios em anexos aos autos realizada pelo Deparatamento de Compras do 
Municipi de Faro/PA. 

S. JUSTIFICATIVADA QUANTIDADE ESTIMADA 

5.1. A Secretaria Municipal de Educagao realizou levantamento das quantidades baseado - se no 
numero de matricula que serao atendidos pelo PNAE e PEAE a contratos anterior a visando ao 
atendimento de uma demanda de oferta na merenda escolar, o qual beneficiary 
aproximadamente cerca 3.248 (tres mil duzentos a quarenta a oito) alunos matriculados ate a 
presente data para o ano letivo de 2026 levando em consideracao os alunos em tempo integral 
comp se demonstra abaixo: 

ECOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO N° DE ALUNOS 
E M E F DIVINO ESPIRITO SANTO 202 
E M E F MARIA DO FARO LOPES CHAVES 542 
E M E F NSRA APARECIDA 70 

EMEIEFMONTESIAO 19 
E M E I E F SAO FRANCISCO DE CANINDE 82 
E.M.E.I.E.F SAO JOSE 25 
EMEIEFSAOTOME 24 
EM E I F NSRA DA CONCEICAO 232 
E M E I F N SRA DAS GRACAS 244 
EMEIF NSRA DE FATIMA 78 
EM El F NSRA DO LIVRAMENTO 10 
EM El F PROF MARIA CRISTINA ANDRADE DE CARVALIIO 183 
E ME I F SAO JOAO BATISTA 334 
EMEIF SAO SEBASTIAO 24 
E M E I MARIA DA CONCEICAO JUSTO VIDAL 299 
ESCOLA INDIGENA CAFEZAL 16 
ESCOLA INDIGENA CUPIUBA 06 

TOTAL DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 2390 

CURSO N° DE ALUNOS 
CONTRATURNO 345 
EDUCAcAO INFANTIL 551 
EJA - ENSINO FUNDAMENTAL 106 
ENSINO FUNDAMENTAL DE 9 ANOS - FINAIS 462 
ENSINO FUNDAMENTAL DE 9 ANDS - INICIAIS 608 
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TEMPO INTEGRAL (ANO INICIAIS) 276 
SALA DE RECURSO - AEE 42 

TOTAL DE ALUNOS POR CURSO DA REDE MUNICIPAL 2390 

• Contratumo (345) • Educaceo Infenbi (551( ® EJA - Ensino fundamental S 1061 
• Ensino Fundamental de 9 epos - Fsnais Ensino Fundamental de 9 anon - Iniciais S Sale de recurso- Me (42) 
(462) (608) 

• TEMPO INTEGRAL (ANOS INICIAIS) (276) 

• Contratumo •Educacao Infantil •EJA- Ensino fundamental O Ensino Fundamental de 9 anos- Finals 

• Ensino Fundamental de 9 anos - lniciais •Integral 0 Sala de recurso- Aee 

ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE ENS1NO MODALIDADES N° DE ALUNOS 
ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
MARCUS BENTES DE CARVALHO 235 

E.E. Flora Teixeira 
Ens. Medio integral 238 
Ens. Medio regular 61 

Ens. Medio EJA 54 
E.E. Sao Jose Ens. Medio Regular 70 

E.E. Rural de Faro 
CEMEP 60 

EJA-Campo 140 
TOTAL DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO ESTADUAL 858 

5.2. A referida licitacao, se faz necessario, uma vez que a Secretaria Municipal de Educacao 
proporciona aos alunos uma merenda escolar, saudavel de qualidade, visando dar condicoes e 
melhorias, incentivando os mesmos, a frequentarem as escolas, evitando assim a evasao escolar; 

5.3. Os quantitativos foram estimados, a partir de cardapio anual elaborado pela nutricionista 
municipal, relativamente aos itens que o compoem, em razao das porcoes individuais, das 
repeticoes de oferta previstas durante os 200 (duzentos) dias letivos do exercicio, a do numero 
de alunos regularmente matriculados na rede municipal de ensino, a quem se destina o PNAE e 
rede estadual de ensino atendidos pelo Programa Esatadual de Alimentagao Escolar PEAE/PA 
no ambito do Municipio de Faro/PA; 

5.4. Ademais, indica-se considerar, tanto na elaborarao do cardapio quanto no dimensionamento 
das aquisiroes, tambem os resultados de pesquisas de aceitacao da merenda dos anos anteriores, 
que aponta para caracteristicas especificas da demanda, os indices de aceitacao de produtos, o 
historico de consumo e a prevencao de perdas/descartes, corn vistas a economicidade da verba 
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publica a sua correta destinacao; 

5.5. A estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada dos documentos que the 
dao suporte, de modo a possibilitar economia de escala, encontra respaldo no inciso IV do § 1° 
do art. 18 da Lei n° 14.133/2021; 

5.6. As quantidades estimadas baseia-se na media de consu no do exercicio anterior, 
considerando o numeros de alunos matriculados, doravante previsao para o ano 2025. 

6. DA CARANTIA'E VAIITDADE DO OB.JETO 

6.1. A garantia consiste no atendimento pela empresa, de todas as obrigacoes previstas na Lei no. 
8.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e alteraci es subsequentes; 

6.2. A empresa fornecedora dos bens/produtos sera responsavel pela substituirao, troca ou 
reposicao dos produtos porventura entregues em desacordo ou nao compativeis corn as 
especificacoes do Termo de Referencia; 

6.3. Os produtos deverao ter a validade em conformidade de cads item constantes no item 3.3 do 
Termo de Referenda quando nao constar considerar: superior 

a 

metade do prazo entre a data 
fabricarao e a data final de validade, a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor 
oferecer prazo superior ao acima mencionado, sem Gusto a Administra+ao. 

7. JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAcAo 

7.1. Justificativa: 
7.2.1. O ambiente escolar ainda se constitui no espaco fundamental para a garantia do 
acesso a da permanencia do educando na vida escolar. Sabe-se que a permanencia do 
educando na escola esta ligada a varios fatores, internos a externos a escola: 
pedag6gicos, familiares, etc.; entretanto, um fator certamente importante e a qualidade 
que o ambiente educacional da escola oferece para o convivio diario de seus atores. 
7.2.2. Sabendo do quao significativa e a alimentacao escolar na vida do aluno, a que 
propomos este processo. A merenda escolar saudavel a parte obrigatoria da educacao 
basica publica em nosso pais, como podemos verificar na Resolucao CD/FNDE n° 
06/2020: Art. 3° A alimentacao escolar 

a 

direito dos alunos da educacao basica publica 
e dever do Estado a sera promovida a incentivada corn vista ao atendimento das 
diretrizes estabelecidas nesta Resolus Ao. 
7.2.3. Diante da necessidade da Secretaria Municipal de Educagao para atender 

as 

demandas de alunos da rede municipal a estadual no municipi de Faro/PA, a fim de 
cumprir o que determina a resolucao vigente do FNDE/PNAE. Tendo em vista que, a 
merenda escolar muitas vezes e a unica refeicao para algumas criancas a por outro lado 
o aluno bem alimentado desenvolve melhor os seus resultados nesse processo de 
aprendizagem, como tambem preceitua o seguinte artigo da Resolucao CD/FNDE n° 
06/2020: Art. 4° o PNAE tern por objetivo contribuir para o crescimento e o 
desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formagao 
de praticas alimentares saudaveis dos alunos, por mein de awes de educacao alimentar 
e nutricional a da oferta de refeicoes que cubram as suas necessidades nutricionais 
durante o periodo letivo. 
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7.2.4. Nesse sentido, a contratacao de empresas especializadas no fornecimento de 
generos alimenticios pars a Alimentacao Escolar, torna-se essencial para o 
desenvolvimento das atividades diarias em nossas unidades piiblicas de ensino, quer 
seja da rede municipal ou da rede estadual de educacao. 
7.2.5. Assim sendo, toma-se imprescindivel a execucao deste processo de registro de 
preco para eventual a futura aquisicao de generos alimenticios destinados para merenda 
escolar do municipio de Faro/PA, para atender as necessidades desta Secretaria 
Municipal de Educagao - SEMED a Fundo Municipal de Educacao - FME no 
desenvolvimento de sua responsabilidade junto as Escolas que formam a Rede Publica 
Municipal a Estadual de Ensino do municipio de Faro/PA 
7.2.6. Nesse sentido justifica-se a necessidade da contratacao objetivando o 
reabastecimento do estoque/manutencao dos servicos desta secretaria em detrimento do 
interesse publico. 

8.OO ESTUDO TECNICO 

8.1. Consta nos autos Estudo Tecnico Preliminar que foi usado como base pars elaboracao deste 
Termo de Teferencia - TR. 

9. DA CLASSIFICAcAO DOS ITENS 

9.1.O objeto desta contratacao nao se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme preceitua 
o art. 20 da Lei n° 14.133/21, a demais legislacao aplicavel; 

9.2. Os bens objeto desta contratacao sao caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Tecnico Preliminar; 

9.3.O prazo de vigencia da contratacao a de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
perlodo, contados do registro da ata de pregos, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. (Fornecimento continuo): 

9.3.1. O fornecimento de bens a enquadrado como continuado tendo em vista que sua 
interrupcao pode comprometer a continuidade das atividades da Admimstracao, sendo a 
vigencia plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Tecnico Preliminar. 
9.3.2. Os produtos tern natureza comum, tendo em vista que seus padroes de 
desempenho a qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificagoes usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
9.3.3. A contratacao sera realizada por meio de licitarao, na modalidade Pregao, para 
REGISTRO DE PREcOS, na sua forma eletronica, corn criterio de julgamento por 
menor preco, nos termos dos arts. 6°, inciso XLI, 17°, §2°, e 34°, todos da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
9.3.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serao aplicadas em relacao 
a vigencia da contratacao 

10. DOS RECURSOS ORcAMENTAR1O 

10.1. A programacao orcamentaria para cobertura das despesas decorrentes do presente Termo 
de Referencia correra por conta da dotacao consignada no Orcamento do Municipio para o 
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exercicio 2026; 

10.2. A indica+ao da disponibilidade de creditos orcamentarios somente sera exigida para a 
formalizacao do contrato ou de outro instrumento habil, conforme secao IV - Da disponibilidade 
orcamentaria, art. 17°, do Decreto n° 11.462 de 31/03/2023. 

11. DA ENTREGA/PRAZ0/RECEBIMENTO, DOS ,PROD) 

11.1. Os produtos deverao ser entregues, conforme Nota de Empenho ou Ordem de Compra 
onde constara os quantitativos a valor, encaminhada ao fomecedor por e-mail no prazo de 7 
(sete) dias uteis, o local de entrega sera na sede do municipio de Faro/PA na Divisao do 
Programa de Alimentacao Escolar - DPAE na sede da Secretaria Municipal de Educacao —
SEMED, localizada na Rua Pedro Carlos de Oliveira, s/n — Bairro: Centro — CEP: 68280-000 —
Faro — Para: 

11.1.1. O objeto deste Termo de Referencia sera recebido em conformidade corn o que 
rege Art. 140, inciso II, letras "a" a "b", § 1° da Lei 14.133/21; 
11.1.2. O nao cumprimento das entregas no dia estabelecido acarretara sangoes 
conforme previsto no contrato; 
11.1.3. As embalagens para entrega dos alimentos deverao estar higienizadas a em 
conformidade corn o item 3.3 do Termo de Referencia; 
11.1.4. As embalagens dos alimentos deverao ter o peso especificado na mesma. 

11.2. O recebimento dos generos alimenticios dar-se-a mediante apresentacao do Termo de 
Recebimento a as notas fiscais de venda pela pessoa responsavel pela alimentarao no local de 
entrega; 

11.2.1. Constatadas irregularidades na entrega, a Contratante podera: 

a) Se disser respeito a especificacao, rejeita-lo no todo em partes, determinando 
sua substituicao ou rescindindo a contratacao, sem prejuizo das penalidades 
cabiveis; 

al) Na hip6tese de substituicao. A Contratada devera faze-la em conformidade 
corn a indicagao da Secretaria Municipal de Educacao - SEMED, no prazo 
maximo de 02 (dois dias) uteis, contados na notificacao por escrito, mantidos o 
prego inicialmente contratado; 

b) Se disser respeito a diferenca de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementacao on rescindir a contratacao. Sem prejuizo das penalidades 
cabiveis; 

bl) Na hipotese de complementacao, a contratada devera faze-la em 
conformidade corn a indicacao do Contratante, no prazo maximo de 02 (dois 
dias) uteis, contados da notificagao por escrito, mantendo o preco inicialmente 
contratado. 

11.3. Decorrido o prazo estipulado da notificacao, sem a devida substituicao do recusado, em ato 
continuo sera dado ciencia ao gestor da pasta, visando, sobre tudo a instauracao de Processo 
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Administrativo pars a aplicacao das sancoes a penalidades face a adjudicataria, nos termos do 
Termo de Referencia, subsidiariamente a Lei 14.133/21. 

12. DESCRIçAO DA SOLUcAO COMO UM TODD 

12.1. A solucao proposta envolve a aquisigao de generos alimenticios destinados a merenda 
escolar, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educacao a Unidades de 
Ensino do Municipio de Faro/PA. Todos os demais elementos necessarios ao atendimento a 
demanda estarao dispostos no Estudo Tecnico Preliminar no Termo de Referencia a no edital e 
seus anexos, entre eles as obrigaciies a responsabilidades da contratada a contratante a demais 
especificidades do objeto; 

12.2. Pretende-se corn este Termo de Referencia, compor os demais elementos para o processo 
licitatorio para REGISTRO DE PREcOS, por tratar-se de compras de bens caracterizados como 
comuns como narra arts. 6°, inciso XLI, 17°, § 2°, e 34°, todos da Lei Federal n° 14.133/2021, e 
se obter um mecanismo agil a seguro para realizarao de futuras contratacoes. A solucao 
proposta e a contratacao de empresa (s) especializada (s) do ramo pertinente para o fornecimento 
de materiais de consumo - Generos Aimmenticios, para dar continuidade ao fornecimento de 
generos alimenticios para preparo da merenda escolar, para os alunos da rede municipal de 
ensino, visando cumprimento de sua missao institutional; 

12.3. Nesse sentido, apos a analise a descricao da necessidade, conforme manifestado pela area 
requerente no DFD, a descricao do requisitos tecnicos inerentes a demanda e a contratarao, a 
analise das solucoes disponiveis no mercado para atendimento a demanda, a suas perspectivas 
positivas a negativas, depreende-se que a solucao mais acessivel a viavel de ser operacionalizada 
nas escolar da rede de ensino que conta corn uma estrutura fisica a recursos humanos para 
armazenagem de generos alimenticios a manuseio/preparo de refeicoes seja aquela mais viavel 
mencionada no item acima do Levantamento de Mercado: "aquisicao de generos alimenticios 
sob contrato ou instrumento que o substitua". 

►O DOS REQUTSITOS DA { TA+ 4 

13.1. Os requisitos da contratacao abrangem o seguinte: 
13.1.2. Em sujeicao as normas tecnicas, os produtos/servicos devem atender aos 
requisitos minimos de utilidade, resistencia a seguranca a atender as normas tecnicas 
aplicaveis ao objeto a divulgadas por brgaos oficiais competentes; 
13.1.3. Para o fornecimento dos materiais/execucao dos serviros, objeto deste estudo 
tecnico preliminar, a contratada devera observar, no que couber, os criterios de 
sustentabilidade ambiental, contidos na Instrucao Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Secretaria de Logistica a Tecnologia da Informacao do Ministerio do 
Planejamento, Orcamento a Gestao — SLTI/MP0G e no Decreto n.° 7.746, de 
05/06/2012, da Casa Civil, da Presidencia da Republica; 
13.1.4. A contratada devera entregar o material/executar o servico, quando da 
solicitacao da Contratante, conforme solicitacao, nos enderecos especificados no 
instrumento convocatbrio; 
13.1.5. A contratada devera assumir a responsabilidade por todas as providencias e 
obrigagoes estabelecidas na legislagao especifica sobre a qualidade a especificacao dos 
materiais que serao entregues; 
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13.1.6. A contratada devera fornecer diretamente o objeto, nao podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto licitado pars nenhuina outra empresa ou instituicao de 
qualquer natureza; 
13.1.7. Nos valores propostos deverao estar inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais a quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 
13.1.8. A proposta da contratada devera ser redigida em lingua portuguesa, 
datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a i ltima folha ser assinada a as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. Devera ainda conter a indicacao do banco, numero da conta e 
agencia, para fins de pagamento; 
13.1.9. Nao havers exigencia de garantia de execucao para a presente contratacao; 
13.1.10. A empresa devera apresentar material constituido a embalado corn criterios 
socioambientais vigentes decorrentes da Lei 11.0 6.938/81 a regulamentos, corn os 
respectivos registros a comprovaci es oficiais, alem de atentar para as exigencias da 
Politica de Residuos Solidos. 
13.1.11. Todas as especificagoes do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante a procedencia, vinculam a Contratada; 
13.1.12. A contratacao se dara por Pregao Eletronico tipo Menor Prego. 
13.1.13. Para que o objetivo desta licitagao possa ser plenamente atingido, a necessario 
que as empresas participantes atendam aos requisitos minimos exigidos para o 
cadastramento a participacao no processo. Alem disso, deve assegurar o cumprimento 
dos compromissos firmados no contrato durante toda a sua vigencia 
13.1.14. Alem disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos: 

a) Fornecimento de equipamentos a materiais diversos, de acordo corn o tipo 
especificado, atendendo o tipo de embalagem, unidade de medida a prazos de 
validade especificados; 
b) Comprovar a aptidao para o fornecimento de bens em caracteristicas, 
quantidades a prazos compativeis corn o objeto desta licitacao, ou corn o item 
pertinente, por meio da apresentarao de atestados fornecidos por pessoas juridicas 
de direito pnblico ou privado; 
c) Os produtos deverao ter a validade em conformidade de cads item objeto desta 
licitacao, quando nao constar considerar: superior a metade do prazo entre a data 
fabricacao e a data final de validade, a contar do recebimento definitivo, podendo 
o fornecedor oferecer prazo superior ao acima mencionado, sem Gusto a 
Administracao; 
d) Os licitantes deverao possuir logistica suficiente pars atender as necessidades 
de armazenagem, principalmente em relacao as temperaturas operacionais. As 
temperaturas devem ser mantidas adequadas durante o embarque, transporte, 
desembarque a entrega dos itens. O desembarque deve ocorrer por conta dos 
fornecedores. Havendo qualquer anomalia qualitativa corn lote/item de produtos 
recebidos, durante o armazenamento a preparo, quando nao ocasionado por 
condicocs internas de guarda a armazcnagem de responsabilidade do orgao ou 
mesmo pelo fornecedor, este sera comunicado para o imediato contato para 
elucidar os fatos. Quando constatado que o problema nao foi gerado pela 
Secretaria Municipal de Educarao / Fundo Municipal de Educacao de Faro/PA e 
sim pelo fornecedor ou industria, cabers a solicitarao de Goleta a reposicao da 
mercadoria na mesma quantidade a em condicoes sanitarias a de qualidade 
adequadas para o consumo. 
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,14 Q!W*A QE.GESTAO DO_CONTRAT 

14.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo corn as clausulas 
avcncadas a as normas da Lei n° 14.133, de 2021, c cada parte respondcra pelas conscquencias 
de sua inexecucao total ou parcial; 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacao ou suspensao do contrato, o cronograma 
de execucao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5); 

14.3. As comunicacoes entre o orgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o use de mensagem eletronica para esse 
fim; 

14.4. O orgao ou entidade podera convocar representante da empresa para adocao de 
providencias que devam ser cumpridas de imediato; 

14.5. Apes a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgao ou entidade podera 
convocar o representante da empresa contratada pars reuniao inicial para apresentacao do piano 
de fiscalizarao, que contera informacoes acerca das obrigacoes contratuais, dos mecanismos de 
fiscalizacao, das estrategias para execucao do objeto, do piano complementar de execucao da 
contratada, quando houver, do metodo de afericao dos resultados a das sangoes aplicaveis, 
dentre outros; 

14.6. A execucao do contrato devera ser acompanhada a fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutes, conforme disposto na Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, 
caput a indicados por ato de designacao realizado pela autoridade competente na forma do art.7° 
da Lei 14.133/2021; 

14.7. O fiscal administrativo do contrato acompanhara a execucao do contrato, Para que sejam 
cumpridas todas as condici es estabelecidas neste contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administracao; 

14.8. O fiscal administrativo do contrato anotara no historico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrencias relacionadas a execucao do contrato, corn a descricao do que for necessario 
para a regularizacao das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, 
§1°); 

14.9. Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal administrativo do contrato 
emitira notificacoes para a correcao da execucao do contrato, determinando prazo para a 
correcao; 

14.10. O fiscal administrativo do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a 
situacao que demandar decisao ou adocao de medidas que ultrapassem sua competencia, pars 
que adote as medidas necessarias a saneadoras, se for o caso; 

14.11. No caso de ocorrencias que possam inviabilizar a execucao do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal administrativo do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do 
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contrato; 

14.12. O fiscal administrativo do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo habil, o 
termino do contrato sob sua responsabilidade, corn vistas a renovacao tempestiva ou a 
prorrogacao contratual; 

14.13. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencao das condicoes de habilitacao 
da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacao 
de apostilamento a termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobat6rios 
pertinentes, caso necessario; 

14.14. Caso ocorram descumprimento das obrigacoes contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuara tempestivamente na solucao do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providencias cabiveis, quando ultrapassar a sua competencia); 

14.15. O gestor do contrato coordenara a atualizacao do processo de acompanhamento e 
fiscalizacao do contrato contendo todos os registros formais da execucao no hist6rico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra/servico, do registro de ocorrencias, 
das alteracoes a das prorrogacoes contratuais, elaborando relat6rio corn vistas a verificacao da 
necessidade de adequacoes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administracao; 

14.16. O gestor do contrato acompanhara a manutencao das condiroes de habilitacao da 
contratada, para fins de empenho de despesa a pagamento, a anotara os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidacao a do pagamento da despesa no relat6rio de riscos eventuais; 

14.17. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as oconrencias relacionadas a execucao do contrato a as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competencia; 

14.18. O gestor do contrato emitira documento comprobat6rio da avaliacao realizada pelos 
fiscais tecnico, administrativo a setorial quanto ao cumprimento de obrigacoes assumidas pelo 
contratado, corn mencao ao seu desempenho na execucao contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos a aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigaroes; 

14.19. O gestor do contrato tomara providencias para a formalizacao de processo administrativo 
de responsabilizacao para fins de aplicacao de sangoes, a ser conduzido pela comissao de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor corn competencia para 
tal, conforme o caso; 

14.20. O fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o 
termino do contrato sob sua responsabilidade, corn vistas a tempestiva renovacao ou 
prorrogacao contratual; 

14.21.O gestor do contrato devera elaborara relat6rio final corn informacoes sobre a consecucao 
dos objetivos que tenham justifcado a contratacao a eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprirnoramento das atividades da Administracao; 
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14.22. Alem do disposto acima, a fiscalizagao contratual obedecera as seguintes rotinas: 

14.22.1. Acompanhamento dos abastecimentos realizados atraves das autorizaci es 
emitidas pelo 6rgao, bem Como dos relatbrios a serem disponibilizados pela 
Contratada; 
14.22.2. Conferencia das notas fiscais a dos documentos de comprovacao de 
habilitacao, ateste do documento fiscal a encaminhamento ao financeiro. 

A 

15.1. A fiscalizaCao do Contrato sera exercida pelo FISCAL, sendo designado (a) o (a) servidor 
(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF n° ***.***.***_**, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). ao qual competira dinmir as duvidas que 
surgirem no curso da execucao, dando ciencia de tudo, ao qual compete: 

15.2. Fiscalizagao Tecnica: 
13.3. O fiscal tecnico do contrato acompanhara a execucao do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condicoes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administracao. (Decreto n° ii .246, de 2022, art. 22, VI): 

15.3.1. O fiscal tecnico do contrato anotara no historico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrencias relacionadas a execucao do contrato, corn a descrirao do que for 
necessario pars a regularizacao das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 
2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 
15.3.2. Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrato 
emitira notificacoes para a correcao da execucao do contrato, determinando prazo para 
a correcao. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 
15.3.4. O fiscal tecnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a 
situacao que demandar decisao ou adogao de medidas que ultrapassem sua 
competencia, para que adote as medidas necessarias a saneadoras, se for o caso. 
(Decreto no 1.1.246, de 2022, art. 22, IV); 
15.3.5. No caso de ocorrencias que possam inviabilizar a execugao do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal tecnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. (Decreto n° ii .246, de 2022, art. 22, V);
15.3.6. O fiscal tecnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habit, 
o termino do contrato sob sua responsabilidade, corn vistas a renovacao tempestiva ou a 
prorrogacao contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

15.4. Fiscalizagao Administrativa: 
15.5. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencao das condicoes de habilitacao 
da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacao 
de apostilamento a termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios 
pertinentes, caso necessario (Art. 23,1 a II, do Decreto no 11.246, de 2022): 

15.5.1.Caso ocorra descumprimento das obrigaci es contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuara tempestivamente na solucao do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providencias cabiveis, quando ultrapassar a sua competencia; 
(Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 23, IV); 
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16.1. Para o objeto constantes desta contratacao, tera Como GESTOR (Al o (a) servidor (a) 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF n° ***.***.*** **, quc tcra, dcntrc outras, as seguintcs 
atribuicoes: 

16.2. O gestor do contrato coordenara a atualizacao do processo de acompanhamento e 
fiscalizacao do contrato contendo todos os registros formais da execucao no historico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra/serviro, do registro de ocorrencias, 
das alteragoes a das prorrogacoes contratuais, elaborando relatorio corn vistas a verificacao da 
necessidade de adequaroes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administracao. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV); 

16.3. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrencias relacionadas a execucao do contrato a as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competencia. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21,11); 

16.4. O gestor do contrato acompanhara a manutencao das condiciies de habilitacao da 
contratada, para fins de empenho de despesa a pagamento, a anotara os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidacao a do pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais. (Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 21, III); 

16.5.O gestor do contrato emitira documento comprobatorio da avaliacao realizada pelos fiscais 
tecnico, administrativo a setorial quanto ao cumprimento de obrigacoes assumidas pelo 
contratado, corn mencao ao seu desempenho na execucao contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos a aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo Constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigacoes. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

16.6. O gestor do contrato tomara providencias para a formalizacao de processo administrativo 
de responsabilizarao para fins de aplieacao de sancoes, a ser conduzido pela comissao de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor corn competencia para 
tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X); 

16.7. O gestor do contrato devera elaborar relatorio final corn informacoes sobre a consecucao 
dos objetivos que tenham justificado a contratarao a eventuais condutas a serem adotadas pare o 
aprimoramento das atividades da Administracao. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

16.8.O gestor do contrato devera enviar a documentacao pertinente ao setor de contratos para a 
formalizagao dos procedimentos de liquidacao a pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalizagao a gestao nos termos do contrato. 

17. DOS CRITERIOS DE MEDICAO: I. DAS QQNDICOES D.E PAGAMENTQ_, 

17.1.O pagamento devera ser efetuado, em ate 10 (dez) dial uteis, apos a liquidacao da despesa, 
que devera ocorrer no prazo de 10 (dez) dias uteis, pelo setor Financeiro, apos o efetivo 
fornecimento a mediante apresentacao de nota fiscal devidamente atestada por funcionario 
devidamente desiznado, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 
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executado: 

17.2. O pagamento sera realizado mediante apresentacao da Nota Fiscal (NF-e), atestada pela 
Secretaria Municipal de Educacao, acompanhada do recibo; 

17.3. Constatando-se qualquer incorrecao na Nota Fiscal, o prazo para pagamento constante do 
item 17.1 acima fluira a partir da respectiva regularizacao; 

17.4. A CONTRATADA devera indicar no corpo da Nota Fiscal, o numero a nome do Banco, 
agencia a numero da conta onde devera ser feito o pagamento, via ordem bancaria; 

17.4.1. O pagamento sera efetuado no dia, apbs a realizacao da entrega dos produtos no 
prazo maximo de ate dez dias uteis, contados da finalizacao da liquidacao da despesa, 
nos tenmos da Instrucao Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022; 

17.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serao 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua 
efetiva realizacao, mediante aplicacao do Indite National de Precos ao Consumidor 
Amplo (IPCA) de correcao monetaria. 

17.5. Liquidacao 
17.5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correra o prazo 
de 10 (dez) dias uteis, para fins de liquidacao, prorrogaveis por igual periodo, nos 
termos do art. 7°, 3° da Instrucao Normativa SEGES/ME n° 77/2022; 

a) O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogacao, no caso de contratacoes decorrentes de despesas 
cujos valores nao ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

17.5.2. Para fins do liquidacao, o setor competente devera vcrificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobranca equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissao; 
c) os dados do contrato a do orgao contratante; 
d) o periodo respectivo de execucao do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retencoes tributarias cabfveis. 

17.5.3. Havendo erro na apresentacao da nota fiscal ou instrumento de cobranca 
equivalente, ou circunstancia que impeca a liquidacao da despesa, esta ficara sobrestada 
ate que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando se o prazo apos a 
comprovacao da regularizacao da situacao, sem onus ao contratante; 
17.5.4. A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente devera ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovacao da regularidade fiscal, que podera ser 
conttatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentacao 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021 - CertidOes de regularidade fiscal, 
social a trabalhista. 

  N 
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17.5.5. A Administracao devera realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutencao das condigiies de habilitacao exigidas no edital; 
b) identificar possivel razao que impeca a participacao em licitacao, no ambito do 
orgao ou entidade, que implique proibicao de contratar corn o Poder Publico, bem 
Como ocorrencias impeditivas indiretas. 

17.5.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacao de irregularidade do contratado, 
sera providenciada sua notificarao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situacao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser 
prorrogado uma vez, por igual periodo, a criterio do contratante. 
17.5.7. Nao havendo regularizacao ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante devera comunicar aos orgaos responsaveis pela fiscalizacao da regularidade 
fiscal quanto a inadimplencia do contratado, bem Como quanto a existencia de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes a necessarios 
para garantir o recebimento de seus creditos 
17.5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias 
a rescisao contratal nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 
17.5.9. Havendo a efetiva execucao do objeto, os pagamentos serao realizados 
normalmente, ate que se decida pela rescisao do contrato, caso o contratado nao 
regularize sua situacao junto ao SICAF. 
17.5.10. O pagamento descrito neste item devera ser efetuado em parcela de acordo 
corn o fornecimento. O municipio de Faro/PA, por intenmedio da Secretaria Municipal 
de Educacao / Fundo Municipal de Educacao de Faro/PA, por ocasiao do pagamento, 
fara as retencoes a recolhimentos fiscais determinados pela legislacao tributaria, exceto 
se a empresa for optante do SIMPLES, o que devera comprovar. 

17.6. Prazo de pagamento 
17.6.1. O pagamento sera efetuado no prazo de ate 10 (dcz) dias uteis contados da 
finalizacao da liquidacao da despesa, conforme serao anterior; 
17.6.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serao 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua 
efetiva realizadao, mediante aplicagao do Indice Nacional de Precos ao Consumidor 
Amplo IPCA/IBGE de correcao monetaria. 

17.7. Forma de pagamento 
17.7.1.O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para credito em banco, 
agencia a conta corrente indicados pelo contratado. 
17.7.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar Como emitida a 
ordem bancaria para pagamento. 
17.7.3. Quando do pagamento, sera efetuada a retencao tributaria prevista na legislacao 
aplicavel. 
17.7.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serao retidos na fonte, quando da realizadao do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislacao vigente. 
17.7.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 723, de 2006, nao sofrerai a retenFao tributkria quanto aos 
impostor a contribuico"es abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
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ficara condicionado a apresentagao de comprovacao, por meio de documento official, 
de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto no referida Lei 
Complementar. 

18. DA FOR111A E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR 

18.1. Forma de selecao a criterio de julgamento da proposta 
18.1.1. O fomecedor sera selecionado por meio da realizacao de procedimento de 
LICITAI AO, na modalidade PREGAO, para REGISTRO DE PREcOS, sob a forma 
ELETRONICA, corn adocao do criterio de julgamento pelo MENOR PREcO, a tendo 
como modo de disputa ABERTO. 
18.1.2. A licitacao sera dividida em ITENS, conforme tabela disposta no item 3.3 deste 
Termo de Referencia, facultando-se ao licitante a participacao em quantos itens forem 
de seu interesse. 

18.2. Habilitacao juridica: 
18.2.1. Documentos de identificacao corn foto a CPF dos Socios ou diretores; 
18.2.2. No caso de Empresario Individual: inscricao no Registro Publico de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
18.2.3. No caso de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicao 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacao ficara condicionada a 
verificacao da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-
br/em.preendedor
18.2.4. No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatorio de seus administradores; 
18.2.5. No caso de sociedade simples: inscrirao do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicacao dos 
seus administradores; 
18.2.6. No caso de mieroempresa ou empresa de pequeno porte: certidao expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurldicas, conforme o caso, 
que comprove a condicao de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do artigo 8° da Instrucao Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional 
de Registro do Comercio - DNRC, devidamente atualizada; 
18.2.7. No caso de cooperative: ata de fundagao a estatuto social em vigor: corn a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
18.2.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: 
portaria de autorizacao de funcionamento no Brasil, publicada no Diario Oficial da 
Uniao a arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agencia, sucursal ou estabelecimento, a qua! sera considerada como sua sede, conforme 
Instrucao Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de marco de 2020.; 
18.2.9. Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteraroes ou da 
consolidagao respectiva. 

18.3. Regularidade fiscal, social a trabalhista: 
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18.3.1. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas, juntamente corn 
a Consulta Quadro de Socios a Administradores; 
18.3.2. Prova de regularidade corn a Fazenda Nacional (certidao conjunta, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
quanto aos demais tributos federais e a Divida Ativa da Uniao, por elas administrados, 
conforme art. 1°, inciso I, do Decreto n° 6.106/07); 
18.3.3. Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS); 
18.3.4. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes estadual a/ou Municipal, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compativel corn o objeto contratual; 
18.3.5. Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 
18.3.6. Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante; 
18.3.7. Prova de inexistencia de debitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, 
mediante a apresentacao de certidao negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos 
termos do Titulo VII  -A da Consolidacao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de 1° de maio de 1943 a (Inciso incluido pela Lei 12.440 de 2011) Certidao 
Negativa de Debitos Trabalhistas, em conjunto corn a certidao de acoes trabalhistas de 
jurisdicao do estado da sede da licitante, em nome da empresa licitante a tambem de 
seu socio majoritario; 
18.3.8. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condicao mediante a 
apresentacao de declaracao da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
18.3.9. Certidao de cumprimento da cota legal de PCD do Ministerio do Trabalho, 
conforme artigo 93 da Lei n° 8.213 de 1991; 

18.4. Caso o licitante detentor do menor preco seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou 
sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, devera apresentar 
toda a documentacao exigida para efeito de comprovacao de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restricao, sob pena de inabilitacao. No prazo de cinco dias prorrogavel por 
igual periodo a criterio da administradoo para regularizar a restricao; 

18.5. A aplicacao da regra contida no item 18.4, fica condicionado ao atendimento das 
exigencias da Lei. 

18.6. Qualificacao economico-financeira: 
18.6.1. Certidao negativa de feitos sobre falencia a concordata, de recuperacao judicial 
ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 
18.6.2. Certidao (Nada Consta) de Distribuicao Civeis a Criminais originaria a Falencia 
e concordata da pessoa juridica a do socio majoritario do participante atraves do site: 
(portal.trf 1.j us.br); 
18.6.3. Certidao Simplificada emitida pela Junta Comercial do domicilio sede do 
licitante; 
18.6.4. Balanco patrimonial, demonstracao das mutacoes do patrimonio liquido, 
demonstracao do fluxo de caixa, demonstracao do resultado do exercicio, dos 2 (dois) 
ultimos exercicios sociais, já exigiveis a apresentados na forma da Iei; 
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18.6.5. No caso das empresas criadas no exercicio financeiro da licitacao deverao 
atender a todas as exigencias da habilitacao a ficarao autorizadas a substituir os 
demonstrativos contabeis pelo balanco de abertura, Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, &1°; 
18.6.6. A comprovacao da situacao financeira da empresa sera constatada mediante 
obtengao de indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) a Solvencia Geral 
(SG), resultantes da aplicagao das formulas: 

LG = 

LC = 

SG= 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

18.6.7. Sera exigido a apresentadoo das seguintes paginas do Livro Diario onde o 
balanco fiscal foi transcrito, para efeito de extrarao dos valores apresentados e 
calculados pelos licitantes: Folha de abertura, Folha que contenha os dados necessarios 

a conferencia pretendida a Folha de encerramento; 
18.6.8. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 01 (urn), em qualquer 
um dos indices acima, deverao comprovar capital social minimo ou patrimonio liquido 
minimo de 10 (dez por cento) do valor total estimado para o (s) item (ns)/lote(s) 
cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital. 
18.6.9. Todas as certidoes/documentos emitidos atraves de sistema eletronico 
(Internet), ficando nesse caso sua aceitacao condicionada a verificagao pela 
administrarao de sua veracidade via Internet em site official onde foi emitido. 

18.7. Qualificagao tecnica: 
18.7.1. Comprovacao de aptida"o para o fornecimento de bens a/ou servicos em 
caracteristicas, quantidades a prazos compativeis corn o objeto desta licitacao, ou corn o 
item pertinente, por meio da apresentadao de atestados fornecidos por pessoas juridicas 
de direito publico ou privado; 
18.7.2. Alvara da Vigilancia Sanitaria, da sede do licitante; 

9r ,SLIRCQl1 a ATAcAo. CESSAO E/Q,U TN. SFEREi\:C: 

19.1. E vedada a subcontratacao, cessao a/ou transferencia total ou parcial do objeto deste termo. 

20. DO REAJUSTE E ALTERAc:AO 

20.1. Os precos inicialmente contratados sao fixos a irreajustaveis no prazo de um ano contado 
da data do orcamento estimado, em 14/01/2026; 

20.2. Apos o interregno do um ano, c independentemente de pedido do contratado, os precos 
iniciais serao reajustados, mediante a aplicacao, pelo contratante, do indice IPCA, 
exclusivamente para as obrigacoes iniciadas a concluidas apos a ocorrencia da anualidade; 
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20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a 
partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste; 
20.4. No caso de atraso ou nao divulgagao do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante 
pagara ao contratado a importancia calculada pela nitima variacao conhecida, liquidando a 
diferenca correspondente tao logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s); 

20.5. Nas aferigies finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ao), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s); 

20.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substituicao, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislacao entao em vigor; 

20.7. Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo indice 
official, para reajustamento do preco do valor remanescente, por mein de termo aditivo; 

20.8.O reajuste sera realizado por apostilamento; 

20.9. Eventuais alteracoes contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 124 a seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021; 

20.10. O contratado a obrigado a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, os acrescimos ou 
supressoes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte a cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 

20.11. As alteracoes contratuais deverao ser promovidas mediante celebracao de termo aditivo, 
submetido a previa aprovacao da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipacao de seus efeitos, hipotese em que a formalizacao do 
aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) mes (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021); 

20.12. Registros que nao caracterizam alteracao do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebracao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

21. DOS CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE 
I~RX

21.1. A priori, o Municipio de Faro/PA, por inetermedio da Secretaria Municipal de Educacao -
SEMED / Fundo Municipal de Educacao - FME apoia a coopera corn todas as iniciativas para 
sustentabilidade, a os alimentos que serao adquiridos nao possuem potencialidade de risco 
ambiental. 

22.1. Comete infracao admimstrativa, nos termos da lei, o licitante que, corn dolo ou culpa: 
22.1.1. deixar de entregar a documentacao exigida para o certame ou nao entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 
22.1.2. Salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente justificado, nao 
mantiver a proposta em especial quando: 
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22.1.2.1. nao enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou ap6s a 
negociacao; 
22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 
22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
22.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
22.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo corn as especificacoes do 
edital; 

22.1.3. nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentacao exigida para a 
contratacao, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preco, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Admini stracao; 

22.1.4. apresentar declaracao ou documentacao falsa exigida para o certame ou prestar 
declaracao falsa durante a licitacao; 
22.1.5. fraudar a licitacao; 
22.1.6. comportar-se de modo inidoneo ou corneter fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade corn a lei; 
22.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
22.1.6.3. apresentar amostra falsifficada ou deteriorada; 

22.1.7. praticar atos ilicitos corn vistas a frustrar os objetivos da licitacao 
22.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

22.2. Corn fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administracao podera, garantida a previa defesa, 
aplicar aos licitantes a/ou adjudicatarios as seguintes sancoes, sem prejuizo das 
responsabilidades civil c criminal: 

22.2.1. advertencia; 
22.2.2. multa; 
22.2.3. impedimento de licitar a contratar e 
22.2.4. declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida sua reabilitacao perante a 
pr6pria autoridade que aplicou a penalidade; 

22.3. Na aplicacao das sancoes serao considerados: 
22.3.1. a natureza e a gravidade da infracao cometida; 
22.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
22.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
22.3.4. os danos que dela provierem para a Administracao Pfi blica; 
22.3.5. a implantacao ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme 
normal a orientacoes dos orgaos de controle; 

22.4. A multa sera recolhida no prazo maximo de 20 (vinte) dias tcis, a contar da comunicacao 
official. 

22.4.1. Para as infracoes previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa sera de 10% 
a 15% do valor do contrato licitado; 

  „rte/ 
Rua Pedro Carlos de Oliveira, s/n — Bairro: Centro — CEP: 68280-000— Faro - Para 

E-mail: semed.faro(algmail,com 



wcEPE1TURANUNICIV0.LDE GOVERNO DO ESTADO DO PARR 

FARu PREFEITURA MUNICIPAL DE FARO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SEMED 

CNPJ. 30.134.200/0001-06 

SEMED 
DIVISAO DO PROGRAMA DE ALIMENTAcAO ESCOLAR - DPAE 

s 

22.4.2. Para as infracoes previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, a 
multa sera de 15% a 30% do valor do contrato licitado; 

22.5. As sancoes de advertencia, impedimento de licitar a contratar a declaracao de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderao ser aplicadas, cumulativamente ou nao, a penalidade de multa; 

22.6. Na aplicacao da sancao de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimacao; 

22.7. A sancao de impedimento de licitar a contratar sera aplicada ao responsavel em decorrencia 
das infracoes administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, quando nao se 
justificar a imposicao de penalidade mais grave, a impedira o responsavel de licitar a contratar 
no ambito da Administracao Pablica direta a indireta do ente federativo o qua! pertencer o orgao 
ou entidade, pelo prazo maximo de 3 (tres) anos; 

22.8. Podera ser aplicada ao responsavel a sancao de declaracao de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrencia da pratica das infracoes dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 
22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infracoes administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 
22.1.3 que justifiquem a imposicao de penalidade mail grave que a sancao de impedimento de 
licitar a contratar, cuja duracao observara o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 
14.133/2021; 

22.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de preco, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracao, 
descrita no item 22.1.3, caracterizara o descumprimento total da obrigacao assumida e o 
sujeitara as penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do orgao ou 
entidade promotora da licitacao, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022; 

22.10. A apuracao de responsabilidade relacionadas as sancoes de impedimento de licitar c 
contratar a de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauracao de 
processo de responsabilizacao a ser conduzido por comissao composta por 2 (dais) ou mais 
servidores estaveis, que avaliara fatos a circunstancias conhecidos a intimara o licitante ou o 
adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimacao, 
apresentar defesa escrita a especificar as provas que pretends produzir; 

22.11. Cabers recurso no prazo de 15 (quinze) dias uteis da aplicacao das sancoes de 
advertencia, multa a impedimento de licitar a contratar, contado da data da intimacao, o qua! sera 
dirigido a autoridade que tiver proferido a decisao recorrida, que, se nao a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias uteis, encaminhara o recurso corn sua motivacao a autoridade superior, que 
devera proferir sua decisao no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, contado do recebimento 
dos autos; 

22.12. Cabers a apresentacao de pedido de reconsideracao da aplicacao da sancao de declaracao 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dial uteis, contado da data da 
intimacao, c decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias utcis, contado do scu recebimento; 

22.13. O recurso e o pedido de reconsideracao terao efeito suspensivo do ate ou da decisao 
rccorrida ate que sobrevenha decisao final da autoridade competente; 
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22.14. A aplicacao das sancoes previstas neste edital nao exclui, em hipotese alguma, a 
obrigacao de reparacao integral dos danos causados; 

22.15. Para a garantia da ampla defesa a contraditbrio dos licitantes, as notificacoes serao 
enviadas eletronicamente pars os enderecos de e-mail informados na proposta comercial, bem 
como os cadastrados pela empresa no SICAF; 

22.15.1. Os endereros de e-mail informados na proposta comercial serao considerados 
de use continuo da empresa, nao cabendo alegacao de desconhecimento das 
comunicacoes a eles comprovadamente enviadas. 

,3. DAS OBRIGAcOES DO CONTRATANTE

23.1. Sao obrigacoes do Contratante: 

23.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigacoes assumidas pelo Contratado, de acordo corn o 
contrato a seus anexos; 

23.3. Receber o objeto no prazo a condicoes estabelecidas no Termo de Referencia; 

21.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreroes venficadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
as suas expensas; 

23.5. Acompanhar a fiscalizar a execucao do contrato e o cumprimento das obrigacoes pelo 
Contratado; 

23.6. Comunicar a empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa 
da execucao do objeto, para efeito de liquidagao a pagamento, quando houver controversia sobre 
a execucao do objeto, quanto a dimensao, qualidade a quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 
14.133, de 2021; 

23.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma a condicoes estabelecidos no presente Contrato; 

23.8. Aplicar ao Contratado as sanroes previstas na lei a neste Contrato; 

23.9. Cientificar o orgao de representarao judicial da Advocacia-Geral da Uniao para adocao 
das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigacoes pelo Contratado; 

23.10. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitacoes a reclamacoes relacionadas a 
execurao do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelat6rios ou de nenhum interesse para a boa execusrao do ajuste. 

23.10.1. A AdministraCao tera o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogacao motivada, por igual 
perlodo; 

23.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio economico-financeiro 
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feitos pelo contratado no prazo maximo de 60 (sessenta) dias; 

23.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apurarao de descumprimento de clsusulas contratuais; 

23.13. A Administracao nao responders por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado corn terceiros, ainda que vinculados a execucao do contrato, bem Como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

24. U.S OBRIGA(OES DO CONTRATADO

24.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigacoes constantes deste Contrato a em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos a as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execucao do objeto, observando, ainda, as obngagoes a seguir dispostas: 

24.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do ususrio, corn uma versao em portugues, a da 
relacao da rede de assistencia tecnica autorizada; 

24.3. Responsabilizar-se pelos vicios a danos decorrentes do objeto, de acordo corn o Codigo de 
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

24.4. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte a quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devida 
comprovacao; 

24.5. Atender 
as determinacoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) a prestar todo esclarecimento ou 
informacao por eles solicitados; 

24.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
as suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou 
incorrecoes resultantes da execucao ou dos materiais empregados; 

24.7. Responsabilizar-se pelos vicios a danos decorrentes da execurao do objeto, bem como por 
todo a qualquer dano causado a Administrarao ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalizagao ou o acompanhamento da execugao contratual pelo contratante, que ficars 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

24.8. O contratado devers entregar ao setor responsavel pela fiscalizacao do contrato, junto corn 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa 
a Seguridade Social; 

b) certidao conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Uniao; 
c) certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 
d) Certidao de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas — CNDT; 
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24.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaroes trabalhistas, previdenciarias, 
fiscais, comerciais a as demais previstas em legislacao especifica, cuja inadimplencia nao 
transfere a responsabilidade ao contratante a nao podera onerar o objeto do contrato; 

24.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte a quatro) horas, qualquer 
ocorrencia anormal ou acidente que se verifique no local da execucao do objeto contratual. 

24.11. Paralisar, por determinagao do contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo 
executada de acordo corn a boa tecnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens 
de terceiros; 

24.12. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes 
assumidas, todas as condicoes exigidas para habilitarao na licitacao; 

24.13. Cumprir, durante todo o periodo de execucao do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa corn deficiencia, para reabilitado da Previdencia Social ou para aprendiz, bem 
Como as reservas de cargos previstas na legislagao (art. 116, da Lein ° 14.133, de 2021); 

24.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, corn a indicacao dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parsgrafo unico, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

24.15. Guardar sigilo sobre todas as informacoes obtidas em decorrencia do cumprimento do 
contrato; 

24.16. Arcar corn o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quarto aos custos varisveis decorrentes de fatores 
futuros a incertos, devendo complements-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao 
seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratarao, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124. 11, d, da Lei no 14.133, de 2021; 

24.17. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, 
as normas de seguranca do contratante; 

24.18. Alocar os empregados necessarios, corn habilitacao a conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das clsusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas a utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade a tecnologia deverao atender as 
recomendacoes de boa tecnica e a legislacao de regencia; 

24.19. Onentar a treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para protecao de dados pessoais a que tenha acesso 
por forca da execucao deste contrato; 

24.20. Conduzir os trabalhos corn estnta observancia as normas da legislagao pertinente, 
cumprindo as determinacoes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local de execurao 
do objeto a nas melhores condicoes de seguranca, higiene a disciplina; 

24.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para anslise a aprovacao, quaisquer 
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mudancas nos metodos executivos que fujam as especificacoes do memorial descritivo ou 
instrumento congenere; 

24.22. Nao permitir a utilizacao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condirao de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizacao do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre. 

25. DOS CASOS OMISSOS 

25.1. Os casos omissos serao decididos pelo contratante, segundo as disposicoes contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, a demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposiyoes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor. 

26. DO TORO 

26.1. As partes elegem o foro da Comarca de Faro/PA, corn expressa renuncia de qualquer outro, para 
dirimir os possiveis litigios que decorram do presente procedimento. 

Faro/PA, 28 de janeiro de 2026. 

r 
l P u ~vin.a I 

Iolene Cunha Pinto 
Coord. Div. do Prog. Alimentacao Escolar - DPAE 

Portaria n° 008/2021 — GS/SEMED 

12'1►1,9~ 

Nemora Adriana Batista Costa 
Nutricionista Municipal de Faro/PA 

CRN-7 n° 8162 

Aprovo o presente Estudo Tecnico Preliminar. Encaminhe-se pars as providencias cabiveis. 

Roosivelt' en' ' imentel de Andrade 
Secr - u ' I . ducacao 

Dec eto n' 003/2021-GP/PMF 
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO DO CONTRATO 
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº xxxxxxxxxxx 

Pregão Eletrônico - SRP nº xxxxxxxxxxxxx 

Processo Administrativo nº xxxxxxxxxxxxx 

 

 

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

FARO/PA, POR INTERMÉDIO   DO   (A)   

(órgão contratante) E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

 

O MUNICÍPIO DE FARO por meio da (órgão contratante), com sede na xxxxxxxxxxxxx, nº 

00, Bairro: xxxxxx, CEP: 00.000-000, Faro/PA, CNPJ: 00.000.000/0000-00, neste ato 

representada pelo(a) Prefeito (a) ou /Secretário(a), Sr.(a). XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

portador(a) do CPF nº 000.000.000-00 e RG nº 0000000 XXX/PA, doravante denominado 

CONTRATANTE e a EMPRESA XXXXXXXXXXXXX, sediada à XXXXXXXXXXX, nº 

000, Bairro: XXXXXX, cidade/UF, Inscrita no CNPJ: nº 00.000.000/0000-00, Inscrição Estadual 

nº 00.000.000-0, neste ato representado por XXXXXXXX, portador do RG nº 00000 órgaão/UF, 

e do CPF: nº 000.000.000-00, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

000000000 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico SRP nº 0000000000, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é _____________________, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2. Das Quantidades: 

 
EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL:  TEL.: ( ) 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

       

       

VALOR TOTAL:  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta consolidada do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

mailto:semed.faro@gmail.com
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação com início na data de 00/00/0000 e encerramento em 

00/00/0000, prorrogável, na forma da Lei n° 14.133, de 2021; 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado 

 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo; 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (   ) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 

Recebimento: 

4.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 

4.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

4.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado; 

4.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 03 (três) dias úteis; 

4.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais; 

4.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
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objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

4.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo; 
4.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato; 

4.9. O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias úteis, após a liquidação da despesa, 

que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo setor Financeiro, após o efetivo 

fornecimento e mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada por funcionário 

devidamente designado, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 

executado; 

4.10. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal (NF-e), atestada pela 

Secretaria Municipal de Educação, acompanhada do recibo; 

4.11. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, o prazo para pagamento constante do 

item 4.9 acima fluirá a partir da respectiva regularização; 

4.12. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

4.12.1. O pagamento será efetuado no dia, após a realização da entrega dos produtos no 

prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, 

nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022; 

4.12.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA) de correção monetária. 

 

4.13. Liquidação 

4.13.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis, para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022; 

a) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

4.13.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

4.13.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
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até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

4.13.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, que poderá ser 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 - Certidões de regularidade fiscal, 

social e trabalhista. 

4.13.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

4.13.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

4.13.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos 

4.13.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

4.13.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

4.13.10. O pagamento descrito neste item deverá ser efetuado em parcela de acordo com 

o fornecimento. O município de Faro/PA, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação / Fundo Municipal de Educação de Faro/PA, por ocasião do pagamento, fará 

as retenções e recolhimentos fiscais determinados pela legislação tributária, exceto se a 

empresa for optante do SIMPLES, o que deverá comprovar. 

 

4.14. Prazo de pagamento 

4.14.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

4.14.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo IPCA/IBGE de correção monetária. 

 

4.15. Forma de pagamento 

4.15.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.15.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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4.15.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

4.15.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
 

4.15.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Anual do exercício 20__, na dotação abaixo: 

 

Órgão: ............................................................................................................ 

Unidade Orçamentária: .................................................................................. 

Atividade Programática: ................................................................................ 

Fonte do Recurso: .......................................................................................... 

Classificação Econômica: .............................................................................. 

Subelemento: .................................................................................................. 

 

5.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA -  DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo se constar no termo de 

referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÃO 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em   /  /  (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
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qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
7.9. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.10. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

7.11. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.12. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
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apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
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11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital. 

 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

11.1.5. fraudar a licitação; 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 10% a 

15% do valor do contrato licitado; 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
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para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 

e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021; 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022; 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados; 

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no SICAF; 

11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial; 
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12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5); 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim; 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros; 

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e 

indicados por ato de designação realizado pela autoridade competente na forma do art.7º da Lei 

14.133/2021; 

12.7. O fiscal administrativo do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas neste contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

12.8. O fiscal administrativo do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

12.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal administrativo do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção; 

12.10. O fiscal administrativo do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

12.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal administrativo do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato; 

12.12. O fiscal administrativo do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual; 

12.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário; 

12.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência); 

12.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra/serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

mailto:semed.faro@gmail.com


 

 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

CNPJ. 30.134.200/0001-06 

DIVISÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - DPAE 

 

 

Rua Pedro Carlos de Oliveira, s/n – Bairro: Centro – CEP: 68280-000 – Faro - Pará 

E-mail: semed.faro@gmail.com 

 

 

 

12.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem   o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

12.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

12.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

12.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso; 

12.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual; 

12.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração; 

12.22. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

12.22.1. Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações 

emitidas pelo órgão, bem como dos relatórios a serem disponibilizados pela Contratada; 

12.22.2. Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de 

habilitação, ateste do documento fiscal e encaminhamento ao financeiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1. A fiscalização do Contrato será exercida pelo FISCAL, sendo designado (a) o (a) servidor 

(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF nº ***.***.***-**, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução, dando ciência de tudo, ao qual compete: 

 

13.2. Fiscalização Técnica: 

13.3. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI): 

13.3.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

13.3.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

13.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
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para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, IV); 

13.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
13.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

13.4. Fiscalização Administrativa: 

13.5. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022): 

13.5.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

14.1. Para o objeto constantes desta contratação, terá como GESTOR (A) o (a) servidor (a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF nº ***.***.***-**, que terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: 

14.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra/serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV); 

14.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II); 

14.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, III); 

14.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

14.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 

14.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
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dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

14.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

15.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

15.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 

15.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 

2 (dois) meses de antecedência desse dia; 

15.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

 

15.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

15.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 

15.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
15.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.3.3. Indenizações e multas. 

 

15.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

15.5. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipal aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 e e art. 176 da Lei 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITEVA -  DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faro, estado do Pará para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E por estarem de acordo, justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e forma e para uma única finalidade e efeito, juntamente com as testemunhas 

abaixo transcritas. 

 

 

Cidade/UF, __ de ________de 20__. 

 

 

 

________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ/MF nº __.___.___/____-__ 

CONTRATANTE 

 

 

________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ/MF nº __.___.___/____-__ 

CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1-__________________________________ 

Nome: 

2-__________________________________ 

Nome: 

mailto:semed.faro@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art176
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ______/20__ 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede 

na xxxxxxxxxxxxx, nº 00, Bairro: xxxxxx, CEP: 00.000-000, Faro/PA, CNPJ: CNPJ: 

00.000.000/0000-00, neste ato representada pelo(a) Secretário(a), Sr.(a). 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do CPF nº 000.000.000-00 e RG nº 0000000 

XXX/PA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo 

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 

de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E 

FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA 

ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE FARO/PA, ANO LETIVO 2025, especificado(s) no(s) 

item(ns) constantes do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº ____/20__, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
Fornecedor   

CNPJ  Insc. Est. nº  

Endereço   

CEP   Telefone (xx)- ___________ 

Celular (xx) _____________ E-mail  

Conta Corrente  Agência:  Banco:  

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

MATERIAIS/PRODUTOS 
UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

       

TOTAL   

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

O órgão gerenciador será o Município de Faro/PA, por intermedio da __________; 

3.1. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços, 

conforme termo de referência. 

3.1.1. XXXXXXXXXXX; 

3.1.2. XXXXXXXXXXX; 
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3.1.3. XXXXXXXXXXX; 

3.1.4. XXXXXXXXXXX. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor; 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata; 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços; 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões: 

 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do edital e seus anexos registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes; 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços; 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 

4.7; 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
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descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso; 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. Na formalização do 

contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos; 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços; 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação e se obrigar nos limites 

dela;  

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata; 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata; 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original; 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
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condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocada desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração; 

 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços; 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado; 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição; 

 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
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reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado: 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas; 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado; 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa; 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso; 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas; 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável: 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7; 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa; 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
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gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado; 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços; 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento; 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023; 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados; 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens; 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. Fica autorizada a prorrogação da vigência da presente Ata de Registro de Preços pelo prazo 

adicional de até 12 (doze) meses, nos termos do art. 84, § 3º da Lei nº 14.133/2021, desde que 

comprovada a vantajosidade e mantidas as condições originalmente pactuadas. 

9.2. Além da prorrogação da vigência, fica igualmente autorizada a renovação dos quantitativos 

registrados, observados os limites e condições estabelecidos no edital e na legislação aplicável, 

com fundamento nos princípios da eficiência, economicidade e vantajosidade, previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

9.3. A renovação dos quantitativos visam assegurar a continuidade do fornecimento e atender às 

demandas da Administração, evitando a necessidade de nova licitação e garantindo a 

manutenção de preços compatíveis com o mercado, conforme pesquisa atualizada. 

Este aditamento encontra respaldo em entendimentos técnicos da Advocacia-Geral da União 

(AGU) e da Controladoria-Geral da União (CGU), que reconhecem a possibilidade de renovação 
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dos quantitativos desde que devidamente justificada e vantajosa, estando, portanto, em 

conformidade com os princípios da legalidade e do interesse público. 

 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

10.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa; 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação; 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

11. DAS PENALIDADES 

 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital: 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata. 

 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
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aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023); 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL; 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes. 

 

Local e data. 

 

 

Assinaturas: 

 

 

 

___________________________________________ 

Órgão gerenciador 

Representante legal 

 

 

___________________________________________ 

Fornecedor(s) registrado(s) 

Representante(s) legal(is) 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARO/PA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Departamento de Licitação 

 

REF: PREGÃO ELETRONICO (SRP) Nº __________ 

 

Prezado Sr. Pregoeiro: 

 

A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no 

CNPJ/MF sob nº _________________, neste ato representada por ______________________, 

propõe à Prefeitura Municipal de Faro/PA, o fornecimento dos Matérias/Produtos abaixo 

indicados, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 

 

a) Preços: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

MATERIAIS/PRODUTOS 
UNID QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XX XXX XXX 0,00 00,00 

Total Global 00,00 

 

Valor total da proposta R$ 00,00 (-------------------) 

 

b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas 

com impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos Materiais/Produtos desta Licitação. 

c) O prazo de fornecimento dos Materiais/Produtos é de ___ (         ) dias corridos a contar do 

recebimento da nota de empenho ou ordem de compra. 

d) O fornecimento do objeto será feito nos locais indicados pela Prefeitura Municipal, mediante a 

apresentação da solicitação/ordem de compra, sem nenhum ônus para essa Prefeitura. 

e) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 60 dias). 

f) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de 

empenho/ordem de compra/serviço no prazo determinado no Edital, indicando para esse fim o 

Sr. ____________________, Carteira de identidade nº _____________, CPF nº 

_______________, (função na empresa), como responsável legal desta empresa. 

g) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente) 

h) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
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